
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

CONCURSO PÚBLICO 

I CONCURSO PARA INGRESSO NO CARGO DE ANALISTA PREVIDENCIÁRIO DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

EDITAL Nº 02/2024 - DE RETIFICAÇÃO 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM, no uso das 
atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2024 de Abertura de Inscrições do Concurso Público para 
provimento efetivo de cargos vagos da carreira de Analista de Previdência, do Instituto de Previdência 

Municipal de São Paulo, publicado no Diário Oficial do Município, edição de 01/07/2024, resolve 
RETIFICAR o Edital nº 01/2024, nos itens e nas formas abaixo elencadas: 
 

Leia-se como segue e não como constou: 
 
CAPÍTULO 3 - DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO/ÁREA/ESPECIALIDADE 
 
3.1  O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no Cargo de Analista 

de Previdência, Área de Especialização - Previdenciária se atender às seguintes exigências na data 
da posse: 

a)  ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os 
brasileiros, na forma do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal; 

b)  ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c)  gozar dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e)  estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
f) apresentar certidões que forem requeridas; 
g) atender aos requisitos do Decreto Municipal nº 53.177/2012 e da Lei nº 17.910/2023;  
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do Capítulo 

2 e os documentos constantes do item 13.5 do Capítulo 13 deste Edital; 
i) ter aptidão física e mental, e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das 

respectivas funções do cargo para o qual se inscreveu. 
3.2 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 3.1 deste 

Capítulo, bem como a documentação enumerada no item 13.5 do Capítulo 13 deste Edital, 
perderá o direito à investidura no referido Cargo. 

 
 
CAPÍTULO 4 - DAS INSCRIÇÕES 
 

4.2.1 Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti, mulheres transexuais e 

homens trans, se identifica e é socialmente reconhecida. 

 

CAPÍTULO 5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

5.2.2 Item excluído. 

 

CAPÍTULO 6 – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS NEGROS, NEGRAS OU AFRODESCENDENTES 
 

6.1  Em obediência ao disposto na Lei Municipal nº 15.939, de 23 de dezembro de 2013, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 57.557, de 21 de dezembro de 2016 e alterações, 
serão reservadas aos candidatos negros, negras ou afrodescendentes, 20% (vinte por cento) das 
vagas, no Cargo/Área/Especialidade oferecido, disponibilizadas para provimento nos termos da 
legislação de regência. 



6.1.1  Caso a aplicação do percentual estabelecido no item 6.1 deste Capítulo resulte em número 

fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente. 

6.1.2  Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 6.1 serão nomeados, exclusivamente, 

candidatos negros, negras ou afrodescendentes classificados, do referido 

Cargo/Área/Especialidade, da Lista de Classificação Específica de candidatos negros, negras ou 

afrodescendentes, até que ocorra o esgotamento dessa listagem, quando passarão a ser 

nomeados, para preenchê-las, candidatos da Lista de Ampla Concorrência, observada a ordem 

de classificação. 

6.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer 

às vagas reservadas aos candidatos negros, negras ou afrodescendentes e preencher a 

autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor e raça utilizado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e enviar pelo link de Inscrição, documentos 

para análise, conforme previsto no Decreto Municipal nº 57.557, de 21 de dezembro de 2016. 

Para tanto, os candidatos durante o período de inscrição (do dia 05/07/2024 ao dia 01/08/2024), 

deverão: 

a) preencher, assinar e encaminhar, no link de inscrição (portal do candidato), a autodeclaração, 

que deverá estar digitalizada, frente e verso, quando necessário, constante do Anexo IV - 

MODELO DE AUTODECLARAÇÃO;  

b) enviar uma foto 5X7 de rosto inteiro, do topo da cabeça até o final dos ombros, com fundo 

neutro, sem sombras e datada há, no máximo, 30 (trinta) dias do envio eletrônico, devendo a 

data estar estampada na frente da foto;  

c) enviar cópia da Carteira de Identidade ou Registro Geral – RG 

6.2.1 As imagens, deverão seguir os requisitos abaixo: 

a) extensões JPG, JPEG, PNG, BMP ou PDF com o tamanho máximo de 10 MB (megabytes) por 

arquivo; 

b) ao anexar imagens em PDF, o candidato deve certificar-se que os mesmos não estejam 

protegidos por senha; 

c) estar em perfeitas condições, em qualidade que não comprometa a identificação do fenótipo 

do candidato pela Comissão de Heteroidentificação;  

6.2.2 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto das imagens descritas nos itens e 

subitens anteriores. 

6.2.3 O não envio das fotos e da autodeclaração digitalizada, nos termos do item 6.2 e subitens, deste 

Capítulo, acarretará o indeferimento da inscrição para as vagas reservadas aos candidatos 

negros, negras ou afrodescendentes, dispensada a convocação suplementar. 

6.2.4 Não haverá segunda chamada para o envio das fotos previstos no item 6.2, seja qual for o motivo 

alegado para justificar a ausência do envio. 

6.3  A autodeclaração, assim como a análise das fotos, serão válidas somente para este Concurso 

Público. 

6.4  Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sem 

prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de 

constatação de declaração falsa. 

6.5  No dia 12/08/2024 será publicada no site da Fundação Carlos Chagas 

(www.concursosfcc.com.br) lista contendo a relação dos candidatos que optaram por concorrer 

às vagas reservadas aos candidatos negros, negras e afrodescendentes.  

6.5.1  O candidato poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada 

no item 6.5, vedada a juntada de documentos. 

6.5.2  No dia 23/08/2024 serão divulgadas no site da Fundação Carlos Chagas 

(www.concursosfcc.com.br) as respostas aos recursos interpostos. 

6.6  Os candidatos classificados que, no ato da inscrição, se autodeclaram negros, negras ou 

afrodescendentes, que optaram por concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, negras 



ou afrodescendentes terá seu nome publicado em lista específica e figurará também nas listas 

de classificação da ampla concorrência caso obtenha pontuação/classificação necessária, na 

forma dos Capítulo 9 e 10, e/ou, se for o caso, na lista específica de candidatos com deficiência. 

6.6.1 Por ocasião da nomeação, o candidato que optou pela reserva de vagas, mas que tenha obtido 

pontuação final para nomeação pela lista de ampla concorrência, terá seu nome excluído da lista 

específica, devendo ser nomeado, no seu lugar, o candidato subsequente da respectiva lista 

específica. 

6.6.2 O candidato que não obteve pontuação final para nomeação pela lista de ampla concorrência, 

mas a obteve para nomeação, concomitantemente, em ambas as listas específicas, será 

nomeado dentro das vagas destinadas aos negros, negras ou afrodescendentes e terá seu nome 

excluído da lista das pessoas com deficiência. 

6.7  Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros, negras ou afrodescendentes 

aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 

ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 

ordem de classificação. 

6.8  O candidato constante da lista de negros, negras ou afrodescendentes, além das exigências 

pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, de acordo com art. 15 § 1º do Decreto nº 

57.557/2016 após o resultado da lista final do concurso ao procedimento de análise da 

autodeclaração da correspondência (foto) pela Comissão de Acompanhamento da Política de 

Cotas-CAPPC da Secretaria de Municipal de Direitos Humanos e Cidadania. 

6.8.1.  O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM divulgará todas as informações 

pertinentes à etapa de aferição dos candidatos da lista de negros, negras ou afrodescendentes, 

por meio de Comunicado que será publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC. 

6.8.2. A lista definitiva após o resultado da etapa de aferição dos candidatos da lista de negros, negras 

ou afrodescendentes será realizada pelo Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e 

publicada no Diário Oficial da Cidade. 

 

CAPÍTULO 13 - DA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

13.1 A nomeação obedecerá, rigorosamente, a classificação obtida pelo candidato conforme lista de 

classificação definitiva, e será publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC. 

13.2 A nomeação será comunicada por correspondência eletrônica (e-mail) para o endereço 

eletrônico informado pelo candidato na ficha de inscrição e publicada no Diário Oficial da Cidade 

de São Paulo – DOC, sendo considerado desistente o candidato que não comparecer ao local 

indicado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da publicação da nomeação no 

Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.  

13.2.1 Após homologação do concurso a atualização dos dados cadastrais deverá ser realizada por e-

mail: iprempessoal@prefeitura.sp.gov.br. 

13.3 Os candidatos nomeados serão avaliados por peritos da Coordenadoria de Gestão de Saúde do 

Servidor – COGESS, da Secretaria Municipal de Gestão -SEGES que fará publicar em Diário Oficial 

da Cidade de São Paulo a Decisão de APTO ou INAPTO, considerando os critérios técnicos e as 

diretrizes nos protocolos para Exames Médicos Periciais para Ingresso, vigente à ocasião dos 

exames. 

13.4 Os médicos peritos poderão solicitar exames complementares e/ou avaliações com especialistas 

nos casos que considerarem necessário, assinalando o prazo para entrega dos exames e/ou 

relatório do especialista, independente dos exames associados aos riscos ocupacionais 

relacionados aos cargos a serem ocupados.  

13.5 Todos os candidatos, pessoas com deficiência ou não, após a publicação do Laudo Médico Pericial 

considerado “APTO”, deverão entregar o(s) seguintes documentos(s) que comprovam o(s) pré-

requisito(s) para o cargo: 

mailto:iprempessoal@PREFEITURA.SP.GOV.BR


13.5.1 Cédula de Identidade-RG/CIN, comprovando ter completado dezoito anos até o ato da posse;  

13.5.2 Carta de Igualdade de Direitos (se de nacionalidade portuguesa);  

13.5.3 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF;  

13.5.4 Comprovante de PIS /PASEP (para quem já foi inscrito);  

13.5.5 Título de Eleitor e Comprovante da última eleição (2 turnos) ou quitação eleitoral;  

 13.5.6 Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando Dispensa (para 

candidatos com idade inferior a 46 anos, do sexo masculino);  

13.5.7 Duas fotos 3x4;  

13.5.8 Diploma do Curso Superior expedido por Entidade Oficial ou oficializada ou Certificado de 

Conclusão de Curso acompanhado do respectivo Histórico Escolar (com data de Colação de 

Grau). 

13.5.9 Comprovante de endereço residencial em nome do nomeado, no Município de São Paulo ou na 

Grande São Paulo ou solicitação de autorização para residir fora do Município de São Paulo, nos 

termos do Decreto Municipal nº 16.644/1980.  

13.6 Os candidatos com deficiência habilitados para vagas reservadas, também deverão cumprir o 

disposto neste Edital.  

13.6.1 Os exames laboratoriais e complementares constantes neste Edital, serão realizados às expensas 

dos candidatos e servirão como elementos subsidiários à inspeção médica.  

13.7 Os documentos escolares obtidos em instituição do exterior deverão ser apresentados pelo 

candidato, devidamente traduzidos por tradutor juramentado, e convalidados por parte de 

autoridade educacional brasileira competente, até a data do ato da posse.  

13.8 Todos os documentos relacionados no item 13.5 deste Edital deverão ser entregues em cópias 

reprográficas frente e verso acompanhados dos originais, no ato da posse, ou em cópias 

reprográficas autenticadas.  

13.8.1 Não serão aceitos protocolos dos documentos.  

13.9 Na data da posse o candidato em situação de acúmulo de cargo deverá, obrigatoriamente, 

preencher o formulário de Declaração de Acúmulo de Cargos.  

13.9.1 Será analisado o acúmulo de cargo, em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII, do 

artigo 37, da Constituição Federal, na redação que lhes foi conferida pela Emenda Constitucional 

nº 19/1998, bem como o acúmulo de proventos com vencimentos na conformidade do §10 desse 

artigo, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20/98, observando-se, também, o Decreto 

Municipal nº 14.739/1977, bem como os artigos 58 a 60 da Lei Municipal nº 8989/1979 (Estatuto 

do Servidor).  

13.9.2 No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou Municipal, deverá ser entregue documento 

que comprove o motivo da demissão, dispensa ou exoneração para verificação de eventuais 

impedimentos do exercício de cargo público.  

13.10 Ao candidato servidor municipal, que, na data da nomeação, estiver incurso em procedimento 

administrativo, aplicar-se-á o procedimento previsto na Orientação Normativa nº 01/1991 de 

SMA. 

13.11 O nomeado deverá obrigatoriamente preencher a Declaração nos termos do parágrafo 1º, 2º e 

3º, inciso I do artigo 3º do Decreto Municipal 53.177/2012. 

13.12 O nomeado deverá atender ao disposto no art. 11 da Lei n º 8.989/1979, de 29 de outubro de 

1979. 

13.13 Atender aos requisitos da Lei Municipal nº 17.910/2023, combinado com a Resolução nº 01/23 

– COMAP, de 13/02/2023. 

13.14 O nomeado deverá obrigatoriamente preencher a Declaração de Bens e Valores nos termos do 

Decreto Municipal nº 57.776/2019, combinado com o Decreto Municipal nº 59.432/2020. 

13.15 Preenchimento da Declaração de Família/WEB, nos termos do Decreto Municipal nº 

57.894/2017, combinado com a Portaria IPREM nº 58/2018. 



13.16 O Núcleo de Gestão de Pessoas do IPREM, no momento do recebimento dos documentos para 

posse, procederá à coleta da impressão digital na FIC - Ficha de Identificação Digital para 

posterior envio à Comissão do Concurso e retorno à Fundação Carlos Chagas, para confirmação 

da autenticação digital.  

13.17 A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do 

ato de posse e eliminará o candidato do Concurso. 

 
ANEXO V 

CRONOGRAMA DAS PROVAS E PUBLICAÇÕES 

 

13 Divulgação do Gabarito e das Questões das Provas Objetivas 16/09/2024 

 
 

Os demais itens do Edital nº 01/2024 permanecem inalterados. 
 
 

 

São Paulo, 16 de julho de 2024 

Instituto de Previdência Municipal de São Paulo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
 

CONCURSO PÚBLICO 

I CONCURSO PARA INGRESSO NO CARGO DE ANALISTA PREVIDENCIÁRIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO 

EDITAL Nº 01/2024 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM tendo em vista a autorização 
publicada no DOC de 26/12/2023 e o  contrato celebrado com a FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, faz saber que será realizado 
em locais, datas e horários a serem oportunamente divulgados, o I Concurso Público para provimento efetivo de cargos 
vagos da carreira de Analista de Previdência, do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo, o qual reger-se-á de 
acordo com as Instruções Especiais deste Edital. 

  

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

1.1  O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, obedecidas as normas deste 
Edital. 

1.2  O Concurso destina-se ao preenchimento de 30 (trinta) vagas existentes, relativas ao Cargo/Área/Especialidade 
constante no Capítulo 2, obedecidas a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

1.3 Os candidatos ao Cargo/Área/Especialidade do presente concurso ficarão sujeitos à jornada básica de 40 
(quarenta) horas semanais, que será cumprida de acordo com a legislação específica, conforme Lei nº 17.997 de 
28 de setembro de 2023 e Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo, Lei nº 8989 de 29 de 
outubro de 1979.  

1.4  O Cargo/Área/Especialidade, a escolaridade/pré-requisito, o número de vagas, o valor da inscrição e a 
remuneração inicial são os estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital. 

1.5  A descrição das atribuições básicas do Cargo/Área/Especialidade consta do Anexo I deste Edital. 
1.6  O Conteúdo Programático consta do Anexo II deste Edital. 
1.7  O modelo da Autodeclaração de negro, negra ou afrodescendente, conta do Anexo IV deste Edital. 
1.8  O Cronograma provisório de provas e publicações consta do Anexo V deste Edital. 
1.9  Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 

Atendimento ao candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico 
(www.concursosfcc.com.br), ou pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 
10 às 16 horas (horário de Brasília). 

 
 

 CAPÍTULO 2 - DO CARGO/ÁREA/ESPECIALIDADE 
 
 

2.1  O Cargo de Analista de Previdência, área de especialização - Previdenciária, a escolaridade e os pré-requisitos, o valor 
da inscrição e a remuneração inicial são os estabelecidos a seguir. 

 
Ensino Superior Completo: Administração, Ciências Jurídicas, Estatística, Ciências atuariais, Ciências Contábeis ou Economia. 
Valor da inscrição: R$ 98,75 (Noventa e oito reais e setenta e cinco centavos). 
Remuneração Inicial: R$ 9.655,08 (Nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos). 
 

 

Código 
do 

Cargo 
Cargo/Área/Especialidade Escolaridade/Pré-Requisitos 

Total 
de 

Vagas 
 

 
Nº de vagas 

ampla 
concorrência 

 

Nº de vagas 
reservadas a 
candidatos 

com 
deficiência (1) 

Nº de vagas 
reservadas aos 

candidatos 
negros, negras ou 
afrodescendentes 

(2) 

A01 
Analista de Previdência – 
Área de Especialização - 
Previdenciária 

Comprovação de escolaridade de nível superior em 
Administração, Ciências Jurídicas, Estatística, 

Ciências Atuariais, Ciências Contábeis ou Economia, 
mediante diploma expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente registrado no órgão 

competente. 

30 22 2 6 

http://www.concursosfcc.com.br/
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Notas: 
 (1) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edital. 
(2) Reserva de vagas para candidatos negros, negras ou afrodescendentes nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 6 deste Edital. 

 
 CAPÍTULO 3 - DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO/ÁREA/ESPECIALIDADE 
 

3.1  O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no Cargo de Analista de Previdência, 
Área de Especialização - Previdenciária se atender às seguintes exigências na data da posse: 
a)  ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros, 

na forma do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal; 
b)  ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c)  gozar dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e)  estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
f) apresentar certidões que forem requeridas; 
g) atender aos requisitos do Decreto Municipal nº 53.177/2012 e da Lei nº 17.910/2023;  
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do Capítulo 2 e os 

documentos constantes do item 13.6 do Capítulo 13 deste Edital; 
i) ter aptidão física e mental, e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das respectivas 

funções do cargo para o qual se inscreveu;. 
3.2 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 3.1 deste Capítulo, bem como 

a documentação enumerada no item 13.6 do Capítulo 13 deste Edital, perderá o direito à investidura no referido 
Cargo. 

 
 CAPÍTULO 4 - DAS INSCRIÇÕES 
 

4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso. 

4.2 Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social aos travestis e transexuais durante o concurso, nos termos 
do item 4.2.2 e subitens deste Capítulo. 

4.2.1 Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente 
reconhecida. 

4.2.2 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações referentes ao certame, o candidato 
deve enviar durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, solicitação de 
inclusão do nome social digitalizada, assinada pelo candidato, em que conste o nome civil e o nome social. 

4.3 As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via internet, no período de 10h do dia 05/07/2024 às 23h59min 
do dia 01/08/2024 (horário de Brasília) de acordo com o item 4.4 deste Capítulo.  

4.3.1 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério do Instituto 
de Previdência Municipal de São Paulo e/ou da Fundação Carlos Chagas. 

4.3.2 A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem prévio aviso bastando, para 
todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site (www.concursosfcc.com.br). 

4.4 Para inscrever-se, via internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico (www.concursosfcc.com.br) 
durante o período das inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, 
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

4.4.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela 
internet. 

4.4.2 Indicar no Formulário de Inscrição o código da opção do Cargo/Área/Especialidade para a qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante no Capítulo 2 deste Edital. 

4.4.3 Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição exclusivamente por meio de boleto bancário gerado 
no próprio site da Fundação Carlos Chagas, até a data limite para pagamento das inscrições 02/08/2024, no valor 
R$ 98,75 (noventa e oito reais e setenta e cinco centavos). 

4.4.3.1 O boleto bancário disponível no endereço eletrônico (www.concursosfcc.com.br), deverá ser impresso para o 
pagamento do valor da inscrição, após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via internet. O 
pagamento deverá ser realizado em qualquer banco do sistema de compensação bancária. O candidato poderá 
gerar o boleto bancário, até às 22h do dia 02/08/2024. 

4.4.3.2  O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado dentro do horário bancário, observando a data limite 
para pagamento conforme item 4.4.3.1 deste capítulo. 
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4.4.3.3 O candidato somente terá sua inscrição efetivada se forem realizados todos os procedimentos previstos nos itens 
4.3 e 4.4 deste Capítulo. 

4.4.3.4 A disponibilidade da opção de pagamento do Boleto Bancário na modalidade PIX poderá variar de acordo com a 
instituição financeira do pagador. 

4.4.3.5 O pagamento na modalidade PIX deve ser realizado por meio do QR Code apresentado no Boleto Bancário 
disponibilizado no endereço eletrônico (www.concursosfcc.com.br). 

4.4.3.6 É dever do candidato manter sob sua guarda cópia do boleto bancário pago, inclusive no dia da realização das 
provas, de maneira a dirimir eventuais dúvidas. 

4.4.4 A partir de 12/07/2024 o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas, se os 
dados da inscrição efetuada foram recebidos e o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato 
deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo 
telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), 
para verificar o ocorrido. 

4.4.5 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição pela instituição 
bancária. 

4.4.5.1  Não serão consideradas as inscrições nas quais seu pagamento seja realizado no último dia, após os horários 
limites estabelecidos pelas instituições financeiras escolhidas pelos candidatos, a quem incumbe tal verificação. 
Isso porque, se efetuados pela Internet ou por meio dos Caixas Eletrônicos, os pagamentos realizados fora de 
tais horários são considerados como extemporâneos e essas operações farão parte do movimento do próximo 
dia útil da instituição bancária. 

4.4.5.2 Não serão consideradas as inscrições cujo pagamento tenha sido efetuado por meio de boleto bancário gerado 
fora do endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) ou fora do prazo previsto 
no item 4.4.3.1 deste capítulo. 

4.4.6 Efetivada a inscrição, em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de devolução dos valores pagos a título de 
inscrição no certame. 

4.4.7 Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado por um valor diferente daquele fixado no subitem 4.4.3 
deste capítulo, bem como aquelas cujos pagamentos forem efetuados após a data limite para o pagamento das 
inscrições, não sendo devido ao candidato, nessas hipóteses, qualquer ressarcimento da importância paga. 

4.4.8 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

4.4.9 A Fundação Carlos Chagas e o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

4.4.10 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação. 

4.5 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam deste Edital, 
bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados, de 
forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, 
autorizando expressamente a divulgação dos seus nomes, números de inscrição, critérios de desempate e das 
suas notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública 
e nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

4.5.1 Não serão fornecidas a terceiros informações e/ou dados pessoais, sensíveis ou não, de candidatos. 
4.6 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

reservando-se ao Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e à Fundação Carlos Chagas o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que não preencher o documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer 
dados inverídicos ou falsos. 

4.6.1  Ao inscrever-se no Concurso é recomendado ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas, constantes do Capítulo 8, item 8.1 deste Edital. 

4.6.2  Efetivada a inscrição, em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de devolução dos valores pagos a título de 
inscrição no certame. 

4.7  Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição, com exceção: 
4.7.1 Ao cidadão amparado pelo Decreto Municipal nº 51.446, de 28 de abril de 2010. O candidato que possuir renda 

familiar “per capita” igual ou inferior ao menor piso salarial vigente no Estado de São Paulo, instituído pela Lei 
Estadual nº 12.640/2007. 

4.7.1.1 Para comprovar que não dispõe de condições financeiras o candidato deverá, no ato da inscrição enviar 
declaração de comprovação de renda familiar, mediante a apresentação de: 
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a) Declaração de comprovação de renda familiar que deverá conter, obrigatoriamente: nome completo do 
candidato, número do documento de identidade, número do CPF, data e assinatura, além dos dados solicitados 
de todos os membros da família residentes sob o mesmo teto, conforme Anexo III deste Edital. 

4.7.1.2 O documento deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário. 
4.8  O requerimento de isenção do pagamento de que tratam os itens 4.7.1, somente serão realizados via internet 

(www.concursosfcc.com.br), no período das 10 horas do dia 05/07/2024 às 23h59min do dia 09/07/2024 
(horário de Brasília). 

4.9  As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do (a) candidato(a), 
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

4.10  Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao (a) candidato (a) que: 
a)  deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 
b)  omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c)     pleitear a isenção, sem apresentar a informação e/ou o documento previsto nos itens 4.7.1.1. 

4.11  Declaração falsa sujeitará o (a) candidato (a) às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

4.11.1  A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo (a) candidato (a), 
deferindo-se ou não seu pedido. 

4.12  A partir do dia 16/07/2024 o (a) candidato (a) deverá verificar no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) os resultados da análise das inscrições com isenção de pagamento do valor da 
inscrição. 

4.13  O (a) candidato (a) que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido terá sua 
inscrição validada, não gerando Boleto Bancário para pagamento de inscrição. 

4.14  O (a) candidato (a) que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá 
apresentar recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação, no site (www.concursosfcc.com.br), vedada 
a juntada de documentos. 

4.15  Após a análise dos recursos será divulgado no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) o 
resultado dos requerimentos de isenção. 

4.16  Os (as) candidatos (as) que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram participar do certame deverão 
gerar o boleto bancário no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) e pagar a inscrição até o 
dia 02/08/2024, de acordo com o item 4.4.3 deste Capítulo, sob pena de exclusão do concurso público se não o 
fizerem. 

4.16.1  Cabe aos (as) candidatos (as) aguardarem o resultado da análise dos recursos dos requerimentos de isenção, 
para que, se for o caso, regularizarem a inscrição conforme itens 4.3 e 4.4 e seus subitens deste capítulo. 

4.16.1.1 Aos (as) candidatos (as) que não observarem o disposto no item 4.16.1, e que efetuarem o pagamento do valor 
da inscrição e que tenha sido deferido no requerimento de isenção, terá a inscrição de isenção automaticamente 
cancelada e sua inscrição será confirmada pelo pagamento. 

4.17   Os (as) candidatos (as) que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e o recurso julgado improcedente e 
queiram participar do certame deverão acessar o site da Fundação Carlos Chagas para regularizar a inscrição, 
conforme itens 4.3 e 4.4 e seus subitens deste capítulo. 

4.18 A Fundação Carlos Chagas e o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo não se responsabilizam por falhas 
no envio dos arquivos, tais como arquivos em branco ou incompletos, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 

4.19 Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária, transferência, ordem de pagamento condicional 
e/ou extemporâneos ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.20 A Fundação Carlos Chagas e o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo eximem-se das despesas com 
viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas ou em atendimento a quaisquer outras convocações 
referentes ao concurso ou necessárias à sua nomeação. 

4.21 O candidato que necessitar de alguma condição de atendimento específico para a realização das provas deverá 
anexar solicitação, assinada, contendo todas as informações necessárias para o atendimento, bem como o 
atestado médico ou de especialista que comprove a necessidade do atendimento específico, no link de Inscrição 
do Concurso Público, até a data de encerramento das inscrições (01/08/2024), a fim de que sejam tomadas as 
providências cabíveis. A não observância do período para solicitação ensejará o indeferimento do pedido. 

4.21.1 Para condições de acessibilidade, o candidato deverá anexar ao formulário de Inscrição solicitação assinada e 
contendo todas as informações necessárias ao atendimento, bem como anexar atestado médico ou de 
especialista que comprove a necessidade do atendimento. 

4.21.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do 
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pedido. 
4.22  A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos descritos no item 4.21 deste capítulo. 
4.22.1  A criança deverá estar acompanhada de adulto responsável pela sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 

candidata) e permanecer em ambiente reservado, não podendo o adulto responsável ter acesso a telefone 
celular e demais aparelhos eletrônicos, os quais deverão permanecer lacrados em embalagem específica a ser 
fornecida pela Fundação Carlos Chagas, durante todo o período de aplicação. 

4.22.2  A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para o fechamento 
dos portões, ficando com a criança em sala reservada para a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação 
das provas. 

4.22.3  Não será disponibilizado, pela Fundação Carlos Chagas ou pelo Instituto de Previdência Municipal de São Paulo, 
responsável para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da 
prova. 

4.22.4  Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
4.22.5  Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 

prova acompanhada de uma fiscal. 
4.22.6  Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a 

permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a 
candidata lactante. 

4.23 O candidato que não solicitar condição ou atendimento específico até o término das inscrições, seja qual for o 
motivo alegado, poderá não ter a condição atendida. 

4.24  As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer 
dados inverídicos ou falsos. 

4.25 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
 

 CAPÍTULO 5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

5.1  Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo disposto na 
Lei Municipal nº 13.398/2002, é assegurado o direito de inscrição para o cargo/Área/Especialidade oferecido 
neste Edital, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

5.2  Das vagas destinadas ao cargo/Área/Especialidade, será reservado para pessoas com deficiência o percentual de 
5% (cinco por cento), em cumprimento ao artigo 37, VIII, da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 
13.398/2002. 

5.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.2 resulte em número fracionado, este será elevado para o 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos). 

5.2.2 Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) a 10 (dez) 
vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo no caso de não 
haver candidatos com deficiência classificados. 

5.3 Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 5.2 serão convocados exclusivamente candidatos com 
deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser 
convocados, para preenchê-las, candidatos da listagem da ampla concorrência. 

5.3.1 A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item 5.2, não impede a convocação de 
candidatos classificados, constantes da listagem da ampla concorrência, para ocupação das vagas subsequentes 
àquelas reservadas.  

5.4  Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no, art. 2º da 
Lei Federal nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de 
julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009,no art. 1º da Lei Federal nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março 
de 2021, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009), assim como aquela prevista no Enunciado 377 da 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

5.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na forma da lei, participarão do 
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida 
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para aprovação. 
5.5.1  As condições específicas deverão ser requeridas por escrito, durante o período das inscrições, conforme 

instruções contidas no item 5.6 deste Capítulo. 
5.5.2  O atendimento às condições específicas solicitadas para a realização da prova ficará sujeito à análise de 

viabilidade, legalidade e razoabilidade do pedido. 
5.6  O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de 

Inscrição, e que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, durante o período de 
inscrições (do dia 05/07/2024 ao dia 01/08/2024), a documentação relacionada abaixo via Internet, legível, sem 
rasuras e sem cortes, por meio do link de inscrição do Concurso Público (www.concursosfcc.com.br): 
a)  Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão. 

b)  O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especifica em Braile, ou Ampliada, ou a 
necessidade de leitura de sua prova, ou software de Leitura de Tela, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições, 
especificando o tipo de deficiência. 

c)  O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 
escrito, até o término das inscrições. 

d)  O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio 
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o 
término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 

e)  O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento específico, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, 
mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no 
manuseio das provas e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira 
de rodas etc., especificando o tipo de deficiência. 

5.6.1  Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que solicitarem prova específica em Braile serão oferecidas provas 
nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar 
para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

5.6.2  Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova específica ampliada serão oferecidas 
provas nesse sistema. 

5.6.2.1  O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo 
indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 24. 

5.6.3  Para os candidatos com deficiência visual poderão ser disponibilizados softwares de leitura de tela, mediante 
prévia solicitação (durante o período de inscrições). 

5.6.3.1 O candidato deverá optar pela utilização de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, NVDA ou ZoomText 
(ampliação ou leitura). Não havendo indicação de software, será disponibilizado ao candidato o NVDA. 

5.6.3.2  Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou no software mencionados no item 
5.6.3.1, será disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova. 

5.6.4 O candidato com deficiência tem direito à extensão do tempo de execução de prova em 60 (sessenta) minutos, 
em observância a alínea “d” do item 5.6. 

5.7  Os candidatos que, no período das inscrições, não atenderem ao estabelecido neste Capítulo serão considerados 
candidatos sem deficiência, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

5.7.1  No dia 12/08/2024 serão publicadas no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), a lista 
contendo o deferimento das condições especiais solicitadas para as Provas, bem como a relação dos candidatos 
que concorrerão às vagas reservadas. 

5.7.1.1  Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra “a”, item 5.6 deste Capítulo. 
5.7.1.2  O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação indeferida poderá consultar por meio de 

link disponível no site (www.concursosfcc.com.br) os motivos do indeferimento e poderá interpor recurso no 
prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 5.7.1, vedada a juntada de documentos. 

5.7.1.3  No dia 23/08/2024 serão divulgadas no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) as respostas 
aos recursos interpostos. 

5.7.1.4  O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com 
deficiência, sem prejuízo do atendimento das condições especiais para realização da prova, se houver. 

5.8  As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso, conforme disposto no item 5.6 deste 
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Capítulo, estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas. 
5.8.1  É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto dos arquivos. 
5.8.2  A Fundação Carlos Chagas e o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo não se responsabilizam por falhas 

no envio dos arquivos, tais como arquivos em branco ou incompletos, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 

5.9  O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição: 
a)  se deseja concorrer às vagas reservadas a pessoa com deficiência; e 
b) que está ciente das atribuições do Cargo/Área/Especialidade para o qual pretende inscrever-se. 

5.9.1  O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá 
encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 5.6 deste Capítulo. 

5.9.2  O envio de Laudo Médico não caracteriza atendimento imediato de prova e/ou condição específica. O candidato 
com deficiência deverá encaminhar, também, a solicitação de prova e/ou condição específica por escrito, de 
acordo com as alíneas do item 5.6 deste Capítulo. 

5.9.2.1  A solicitação de prova e/ou condição específica para sua realização deverá ser realizada no período das 
inscrições; fora desse período, essa solicitação ficará sujeita à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade 
do pedido, especialmente, quando requerida no dia de realização das provas. 

5.10  O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitado, terá seu 
nome publicado em lista específica e figurará também na lista de classificação da ampla concorrência, caso 
obtenha pontuação/classificação necessária, na forma dos Capítulos 9 e 10 deste Edital, e/ou se for o caso, na 
lista específica de candidatos negros, negras ou afrodescendentes. 

5.11  O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, será submetido a exame médico 
específico para comprovação da(s) deficiência(s) declarada(s), bem como para avaliação da compatibilidade da(s) 
deficiência(s) informada (s) com as atividades a serem desempenhadas nos termos da Lei nº 17.997 de 28 de 
setembro de 2023, a ser realizada por meio da Coordenadoria de Saúde do Servidor – COGESS, da Secretaria 
Municipal de Gestão – SEGES, por ocasião do ingresso no cargo. 

5.12 A avaliação da compatibilidade da(s) deficiência(s) declarada(s) com a atribuição do cargo será realizada pela 
Coordenadoria de Gestão de Saúde do Servidor-COGESS, de acordo com os art. 9 º e 10º da Lei nº 13.398/2002. 

5.13  No exame médico específico sendo configurada a deficiência declarada, e permanecendo dúvidas, quanto à 
compatibilidade da deficiência declarada com as atividades inerentes ao respectivo cargo, poderá a comissão 
multidisciplinar específica determinar a realização de avaliação prática, com as adaptações que se fizerem 
necessárias conforme a deficiência do candidato.  

5.13.1  Da decisão da comissão multidisciplinar específica, apenas na hipótese de não ter sido realizada a avaliação 
prática, caberá recurso fundamentado e documentado dirigido ao titular da Secretaria responsável pela 
realização do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias contados de sua publicação.  

5.13.2  Os médicos peritos poderão solicitar exames complementares e ou avaliação com especialistas nos casos em que 
considerarem necessário, assinalando o prazo para entrega dos exames e/ou relatório médico 

5.14 O local, data e horário para a realização do exame médico específico serão divulgados oportunamente pela 
Coordenadoria de Gestão de Saúde do Servidor-COGESS, por meio de publicação no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo – DOC. 

5.14.1  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
com deficiência ao exame médico específico tratada no item 5.12. 

5.14.2  Será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer ao exame médico no local, na data e horário 
previstos. 

5.15  O candidato permanecerá, apenas na Lista de ampla concorrência, observando-se a ordem de classificação desta, 
caso obtenha resultado do exame médico específico desfavorável, salvo nos casos de comprovada má-fé. 

5.16  O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com 
viagens e estada dos candidatos convocados para o exame médico específico de que trata o item 5.11. 

5.17  As vagas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação no Concurso ou no 
exame médico específico, esgotadas as listagens de pessoas com deficiência, serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância à ordem classificatória. 

5.18  A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a 
ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

5.19  O laudo médico apresentado no período das inscrições terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido. 

5.20  Após a contratação do candidato no Cargo/Área/Especialidade para o qual foi aprovado, a deficiência não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por 
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invalidez. 
  

CAPÍTULO 6 – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS NEGROS, NEGRAS OU AFRODESCENDENTES 
 

6.1  Em obediência ao disposto na Lei Municipal nº 15.939, de 23 de dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 57.557, de 21 de dezembro de 2016 e alterações, serão reservadas aos candidatos negros, negras 
ou afrodescendentes, 20% (vinte por cento) das vagas, no Cargo/Área/Especialidade oferecido, disponibilizadas 
para provimento nos termos da legislação de regência. 

6.1.1  Caso a aplicação do percentual estabelecido no item 6.1 deste Capítulo resulte em número fracionado, este será 
elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), 
ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

6.1.2  Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 6.1 serão nomeados, exclusivamente, candidatos negros, 
negras ou afrodescendentes classificados, do referido Cargo/Área/Especialidade, da Lista de Classificação 
Específica de candidatos negros, negras ou afrodescendentes, até que ocorra o esgotamento dessa listagem, 
quando passarão a ser nomeados, para preenchê-las, candidatos da Lista de Ampla Concorrência, observada a 
ordem de classificação. 

6.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos negros, negras ou afrodescendentes e preencher a autodeclaração de que é preto ou 
pardo, conforme quesito cor e raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 
e enviar pelo link de Inscrição, documentos para análise, conforme previsto no Decreto Municipal nº 57.557, de 
21 de dezembro de 2016. Para tanto, os candidatos durante o período de inscrição (do dia 05/07/2024 ao dia 
01/08/2024), deverão: 
a) preencher, assinar e encaminhar, no link de inscrição (portal do candidato), a autodeclaração, que deverá 

estar digitalizada, frente e verso, quando necessário, constante do Anexo IV - MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO;  

b) enviar uma foto 5X7 de rosto inteiro, do topo da cabeça até o final dos ombros, com fundo neutro, sem 
sombras e datada há, no máximo, 30 (trinta) dias do envio eletrônico, devendo a data estar estampada na 
frente da foto;  

c) enviar cópia da Carteira de Identidade ou Registro Geral – RG 
6.2.1 As imagens, deverão seguir os requisitos abaixo: 

a) extensões JPG, JPEG, PNG, BMP ou PDF com o tamanho máximo de 10 MB (megabytes) por arquivo; 
b) ao anexar imagens em PDF, o candidato deve certificar-se que os mesmos não estejam protegidos por senha; 
c) estar em perfeitas condições, em qualidade que não comprometa a identificação do fenótipo do candidato 

pela Comissão de Heteroidentificação;  
6.2.2  É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto das imagens descritas nos itens e subitens anteriores. 
6.2.3 O não envio das fotos e da autodeclaração digitalizada, nos termos do item 6.2 e subitens, deste Capítulo, 

acarretará o indeferimento da inscrição para as vagas reservadas aos candidatos negros, negras ou 
afrodescendentes, dispensada a convocação suplementar. 

6.2.4 Não haverá segunda chamada para o envio das fotos previstos no item 6.2, seja qual for o motivo alegado para 
justificar a ausência do envio. 

6.3  A autodeclaração, assim como a análise das fotos, serão válidas somente para este Concurso Público. 
6.4  Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da 

apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de declaração falsa. 
6.5  No dia 12/08/2024 será publicada no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) lista contendo 

a relação dos candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, negras e 
afrodescencentes.  

6.5.1  O candidato poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 6.5, 
vedada a juntada de documentos. 

6.5.2  No dia 23/08/2024 serão divulgadas no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) as respostas 
aos recursos interpostos. 

6.6  Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às 
pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos Cargo/Área/Especialidades, 
deverão manifestar opção por uma delas. 

6.6.1  Na hipótese de que trata o item 6.6, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro 
das vagas destinadas aos negros, negras ou afrodescendentes. 

6.7  Os candidato classificados que, no ato da inscrição, se autodeclaram negros, negras ou afrodescendentes, que 
optaram por concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, negras ou afrodescendentes terá seu nome 
publicado em lista específica e figurará também nas listas de classificação da ampla concorrência caso obtenha 
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pontuação/classificação necessária, na forma dos Capítulo 9 e 10, e/ou, se for o caso, na lista específica de 
candidatos com deficiência. 

6.7.1 Por ocasião da nomeação, o candidato que optou pela reserva de vagas, mas que tenha obtido pontuação final 
para nomeação pela lista de ampla concorrência, terá seu nome excluído da lista específica, devendo ser 
nomeado, no seu lugar, o candidato subsequente da respectiva lista específica. 

6.7.2 O candidato que não obteve pontuação final para nomeação pela lista de ampla concorrência, mas a obteve 
para nomeação, concomitantemente, em ambas as listas específicas, será nomeado dentro das vagas destinadas 
aos negros, negras ou afrodescendentes e terá seu nome excluído da lista das pessoas com deficiência. 

6.8  Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros, negras ou afrodescendentes aprovados para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

6.9  O candidato constante da lista de negros, negras ou afrodescendentes, além das exigências pertinentes aos 
demais candidatos, sujeitar-se-á, de acordo com art. 15 § 1º do Decreto nº 57.557/2016 após o resultado da 
lista final do concurso ao procedimento de análise da autodeclaração da correspondência (foto) pela Comissão 
de Acompanhamento da Política de Cotas-CAPPC da Secretaria de Municipal de Direitos Humanos e Cidadania. 

6.9.1.  A Secretaria Municipal de Gestão-SEGES divulgará todas as informações pertinentes à etapa de aferição dos 
candidatos da lista de negros, negras ou afrodescendentes, por meio de Comunicado que será publicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC.  

6.9.2. A lista definitiva após o resultado da etapa de aferição dos candidatos da lista de negros, negras ou 
afrodescendentes será realizada pelo Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e publicada no Diário 
Oficial da Cidade. 

 

CAPÍTULO 7 - DAS PROVAS 
 

7.1  O Concurso constará das seguintes provas: 
  

CÓDIGO 
DE 

OPÇÃO 

CARGO/ÁREA/ 
ESPECIALIDADE 

PROVAS 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO CARÁTER 

DURAÇÃO 
DAS 

PROVAS 

A01 

Analista de 
Previdência – 

Área de 
Especialização 

- 
Previdenciária 

Prova Objetiva de Conhecimentos: 
- Língua Portuguesa 
- Matemática financeira, Estatística e 
Raciocínio lógico 
- Tecnologia da Informação 
- Administração Geral e Pública 
- Finanças Públicas e Orçamento Público 
- Economia 
-Direito Constitucional 
- Direito Administrativo 
- Direito Civil 
- Direito Penal 
- Direito Previdenciário e Legislação 
Previdenciária 
- Ciências Atuariais Aplicada à 
Previdenciária 
- Legislação Municipal Previdenciária e 
Institucional 

80 1 

Eliminatório e 
Classificatório 

4h 
(manhã) 

Prova Dissertativa 
(Redação e Estudo de Caso): 
- Redação 
- Estudo de Caso 

1 
2 

1 
4h 

(tarde) 

 
7.2     Para o Cargo/Área/Especialidade de Analista de Previdência – Área de Especialização – Previdenciária, a Prova 

Objetiva de Conhecimentos constará de questões objetivas de múltipla escolha (com cinco alternativas cada 
questão), de caráter eliminatório e classificatório, e versarão sobre os conteúdos programáticos constantes do 
Anexo II do presente Edital.  

7.3        A Prova Dissertativa (Redação e Estudo de Caso), de caráter eliminatório e classificatório, reger-se-á conforme 
o disposto no Capítulo 10, deste Edital, e será realizada no mesmo dia da aplicação das Provas Objetivas, em 
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período distinto. 
 

CAPÍTULO 8 - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 

8.1  As Provas Objetivas e Dissertativas (Redação e Estudo de Caso) estão previstas para o dia 15/09/2024 e serão 
realizadas na cidade de São Paulo, nos seguintes períodos:  
a) MANHÃ – Prova Objetiva;  
b) TARDE – Prova Dissertativa (Redação e Estudo de Caso). 

8.2  A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização. 
8.2.1  Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes na cidade indicada no 

item 8.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas às 
determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 

8.2.2  Havendo alteração da data prevista, as provas ocorrerão em domingos e/ou feriados. 
8.3  A confirmação das datas e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente por meio de 

Edital de Convocação para Provas a ser publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, no site da Fundação 
Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) e por meio de Cartões Informativos que serão encaminhados aos 
candidatos por e-mail. Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico constante no Formulário de 
Inscrição esteja completo e correto. 

8.3.1  O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

8.3.1.1  Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço eletrônico registrado no Formulário 
de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

8.3.1.2  A Fundação Carlos Chagas e o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo não se responsabilizam por 
informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por 
endereço eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso do candidato, tais como: caixa de correio 
eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo 
aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas para verificar as informações que lhe são 
pertinentes. 

8.3.2  A comunicação feita por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente informativa. O candidato deverá 
acompanhar pelo Diário Oficial da Cidade de São Paulo e pelo site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) a publicação do Edital de Convocação para Provas. 

8.3.2.1  O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não 
recebida, não desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para Provas. 

8.4  O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas 
ou existindo dúvidas quanto ao local, data e horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o 
Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC - da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de 
segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), ou consultar o site da Fundação Carlos 
Chagas (www.concursosfcc.com.br). 

8.5  Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e local constantes no Cartão 
Informativo e no site da Fundação Carlos Chagas. 

8.6  Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato, ou erros observados 
nos documentos impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto ao nome, ao número 
de documento de identidade, ao sexo, à data de nascimento, ao endereço e ao critério de desempate deverão 
ser corrigidos por meio site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções 
constantes da página do concurso, até o 3º (terceiro) dia útil após a aplicação das provas concernentes ao 
Cargo/Área/Especialidade.  

8.6.1  O link para correção de cadastro, no Portal do Candidato, será disponibilizado no 1º (primeiro) dia útil após a 
aplicação da prova e ficará disponível até o 3º (terceiro) dia útil após a aplicação das provas. 

8.6.2  O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 8.6 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

8.7   Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade oficial válido 
com foto, por meio físico ou eletrônico, que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores 
e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Carteiras expedidas por órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997), 
bem como carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
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documentos digitais, com fotos, (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos 
oficiais. 

8.7.1  Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 8.7, como: protocolos ou cópias 
dos documentos citados, ainda que autenticadas; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título 
Eleitoral (versão impressa); Carteira Nacional de Habilitação sem foto; Carteira de Estudante; Carteiras funcionais 
sem valor de identidade; Carteira de Trabalho - CTPS digital ou ainda cópias de documentos digitais, citados no 
item 8.7 deste Edital apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

8.7.2  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, presencial ou eletrônico expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. 

8.7.3  A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 

8.8  Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
8.8.1  O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência. 
8.8.2  O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 

em sua eliminação do Concurso Público. 
8.9  Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial, 

dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, será solicitada aos candidatos, quando da aplicação das 
provas, a transcrição da frase contida nas instruções da capa do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, 
para posterior exame grafotécnico. 

8.9.1  Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia manuscrita da frase, o candidato deverá 
apor sua assinatura, em campo específico, por três vezes. 

8.9.2  Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que se recusar a transcrever a frase contida nas instruções 
da capa do caderno de questões. 

8.9.2.1  A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha de Respostas visam atender ao disposto 
nos itens 8.9 e 13.17, dos Capítulos 8 e 13, respectivamente, deste Edital. 

8.10  Nas Provas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas personalizada, único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno 
de Questões personalizado. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 
candidato. 

8.11  Nas Provas Objetivas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.11.1  Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 

8.11.2  Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, 
ainda que legível. 

8.11.3  O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas das Provas Objetivas, com caneta esferográfica 
de material transparente e tinta preta ou azul. 

8.12  O candidato deverá comparecer ao local designado munido, obrigatoriamente, de caneta esferográfica de 
material transparente (tinta preta ou azul), além da documentação indicada no item 8.7 deste Capítulo. 

8.13  O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e a Folha de Respostas 
personalizada. 

8.13.1  Nas Provas Objetivas, o candidato poderá anotar suas respostas em meio autorizado pela Fundação Carlos 
Chagas, o qual será informado durante a aplicação das provas. 

8.14  Salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a realização das provas, a Prova 
Dissertativa deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em letra legível, com caneta esferográfica de material 
transparente de tinta preta ou azul, não sendo permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas. 

8.14.1  No caso de auxílio para transcrição das provas será designado um fiscal devidamente treinado para essa 
finalidade. 

8.14.2  Somente quando devidamente autorizado, o candidato deverá ditar todo o seu texto da Prova Dissertativa ao 
fiscal, especificando oralmente, ou seja, soletrando a grafia das palavras e todos os sinais gráficos de pontuação. 

8.15  Durante a realização das Provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, máquina 
calculadora ou similar. 
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8.16  O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na folha de respostas, em especial seu nome, 
número de inscrição, número do documento de identidade e opção de Cargo/Área/Especialidade. 

8.17 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente nas Folhas e/ou nos Cadernos de Respostas das Provas 
serão de inteira responsabilidade do candidato. 

8.17.1  Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

8.18  Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao concurso, aos 
comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido 
e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

8.18.1  Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação dos 
fiscais de sala, durante a realização das provas. 

8.18.2  Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca-texto, régua ou borracha. 
8.19  Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a)  apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b)  apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
c)  não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d)  não apresentar documento que bem o identifique, nos moldes do item 8.7 deste Edital; 
e)  ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f)  ausentar-se do local de provas antes de decorridas 3 (três) horas do início da prova; 
g)  fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 

outro meio, que não o fornecido pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação das provas; 
h)  ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não 

permitidos; 
i)  estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j)  lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k)  não devolver integralmente o material recebido; 
l)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, anotações, códigos, 

manuais, notas ou impressos não permitidos, máquina calculadora ou similar; 
m)  estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 

comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones, pulseiras e relógios inteligentes ou outros 
equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de ouvido; 

n)  entregar a Folha de Respostas das Provas Objetivas em branco; 
o)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
p) permanecer com qualquer material de Prova, Caderno de Questões, Cadernos e Folhas de Respostas, após 

o término do tempo de prova permitido, previsto neste Edital, para a realização de sua prova; 
8.20  O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 

eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. 
8.20.1  Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do 

despertador caso esteja ativado, e acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a 
ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, 
permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova, sob pena de ser excluído. A 
embalagem deverá permanecer lacrada até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova. 

8.20.2   É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, 
inclusive do despertador caso esteja ativado. 

8.21  Será, também, excluído do Concurso, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu bolso os objetos 
indicados nas alíneas “l” e “m”, item 8.19 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no subitem 8.20.1 
deste Capítulo. 

8.22  Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, 
óculos escuros e protetores auriculares, serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde 
deverão permanecer até o término da prova. 

8.22.1  A Fundação Carlos Chagas e o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo não se responsabilizarão por perda 
ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, 
nem por danos a eles causados. 

8.23  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do 
candidato, desde que apresente o Boleto Bancário com a comprovação de pagamento, mediante preenchimento 
de formulário específico. 
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8.23.1  A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos 
Chagas na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inscrição. 

8.23.2  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

8.24  Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de metais nas 
salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova. 

8.25  A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o lacre das caixas de provas 
mediante termo formal e na presença de 3 (três) candidatos na coordenação do local de realização das provas. 

8.26  Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, o 
Coordenador do Colégio, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 
a)  substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 

b)  em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens 
onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo. 

8.26.1  Se a ocorrência for verificada após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas, estabelecerá prazo para reposição 
do tempo usado para regularização do caderno. 

8.27  Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar o tempo 
de prova. 

8.28  Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso. 

8.29  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova. 

8.30  Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o último candidato entregue a 
prova. 

8.31  Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 
8.32  Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares 

dos Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o 
encerramento do Concurso. O candidato deverá consultar o Cronograma de Provas e Publicações (Anexo V), 
para tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação das questões das Provas Objetivas, dos 
gabaritos e/ou dos resultados. 

8.32.1  As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site (www.concursosfcc.com.br) até o último dia para 
interposição de recursos referentes ao respectivo resultado. 

 

CAPÍTULO 9 - DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

9.1  A Prova Objetiva de Conhecimentos será estatisticamente avaliada, de acordo com o desempenho do grupo a 
elas submetido. 

9.2  Considera-se grupo, neste concurso, o total de candidatos presentes à prova do respectivo 
Cargo/Área/Especialidade. 

9.3  Na avaliação da prova será utilizado o escore padronizado, com média igual a 50 (cinquenta) e desvio padrão 
igual a 10 (dez). 

9.4  Essa padronização da nota da prova tem por finalidade avaliar o desempenho do candidato em relação aos 
demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato reflita sua classificação na prova. Na avaliação das 
provas do Concurso: 
a) é contado o total de acertos de cada candidato na prova; 
b) são calculadas a média e o desvio padrão dos acertos de todos os candidatos na prova e caso o desvio padrão 
seja zero será considerado valor 1 para o cálculo da nota padronizada (NP); 
c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP); para isso calcula-se a diferença 
entre o total de acertos do candidato na prova (A) e a média de acertos do grupo da prova �̅� divide-se essa 
diferença pelo desvio padrão (σ) do grupo da prova, multiplica-se o resultado por 10 (dez) e soma-se 50 
(cinquenta), de acordo com a fórmula: 

 
 
  

http://www.concursosfcc.com.br/
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𝑁𝑃 =  {[(
𝐴 − �̅�

𝜎
) × 10] + 50} 

 

Onde:  
NP = Nota Padronizada  

A  = Total de acertos do candidato na prova 
�̅� = Média de acertos do grupo na prova 

σ  = Desvio padrão 
  
 

9.5   A Prova Objetiva de Conhecimentos será de caráter classificatório e eliminatório, considerando-se habilitado o 

candidato que tenha obtido nota padronizada igual ou superior a 60 (sessenta).  
9.6  Os candidatos não habilitados na Prova Objetiva de Conhecimentos serão excluídos do Concurso. 
9.7  Da divulgação dos resultados constarão apenas os candidatos habilitados. 

  

CAPÍTULO 10 - DA PROVA DISSERTATIVA (REDAÇÃO E ESTUDO DE CASO) 
 

10.1 A Prova Dissertativa (Redação e Estudo de Caso) será aplicada para todos os (as) candidatos (as) no mesmo dia 
das Provas Objetivas de Conhecimentos em período distinto. 

10.2 Será corrigida a Prova Dissertativa (Redação e Estudo de Caso) dos candidatos habilitados e melhor classificados 
nas Provas Objetivas de Conhecimentos, na forma do Capítulo 9 deste Edital, no limite estabelecido no quadro 
abaixo, considerados os empates na última posição de classificação e todos os candidatos com deficiência, 
inscritos na forma do Capítulo 5 e habilitados na forma do Capítulo 9 deste Edital. 

  

Código 
de Opção 

Cargo/Área/Especialidade 

Ampla Concorrência 
 

Número de candidatos 
habilitados e mais bem 

classificados até a 

Negros, negras ou afrodescen-
dentes (*) 

 
Número de candidatos habilita-
dos e mais bem classificados até 

a 

A01 
Analista de Previdência – 
Área de Especialização – Pre-
videnciária 

132ª posição 36ª posição 

(*) Para fins da reserva de vagas para candidatos negros, negras ou afrodescendentes, serão corrigidas as provas dos (as) candidatos (as) 
até as posições indicadas na tabela, desconsiderados os (as) candidatos (as) que obtiverem nota para integrar a listagem de ampla 
concorrência de classificação. 

 
10.2.1  Os demais candidatos não classificados até as posições acima indicadas serão automática e definitivamente 

excluídos do Concurso.  
10.3  A Prova Dissertativa (Redação e Estudo de Caso), de caráter classificatório e eliminatório, consistirá de: 

a)uma Redação, o qual candidato deverá desenvolver texto dissertativo-argumentativo a partir de proposta 
única, sobre assunto de interesse geral não atrelado necessariamente ao Conteúdo Programático referido no 
presente Edital.  
b) duas questões de Estudo de Caso, poderão versar sobre Economia, Direito Constitucional, Direito 
Administrativo, Direito Civil, Direito Penal, Direito Previdenciário e Legislação Previdenciária, Ciências 
Atuariais Aplicada à Previdenciária e Legislação Municipal Previdenciária e Institucional, conforme programa 
constante do Anexo II deste Edital, adequados às atribuições do Cargo de Analista de Previdência – Área de 
Especialização – Previdenciária, para a qual o (a) candidato (a) deverá apresentar, por escrito, a solução. 
 

10.4  A Prova Dissertativa-Redação tem o objetivo de avaliar a proficiência em Língua Portuguesa em sua modalidade 
escrita, considerando a capacidade de compreender e expor argumentos com clareza, concisão, precisão, 
coerência e objetividade a respeito do tema e com base nos textos de apoio propostos, avaliando inclusive a 
correção gramatical, segundo os critérios definidos nos itens 10.5 a 10.6 deste Capítulo.  

10.5     Considerando que o texto constitui uma unidade, os itens discriminados a seguir serão avaliados em estreita 
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correlação, do que não decorre proporcionalidade na atribuição dos pontos para cada um deles:  
10.5.1  Conteúdo - até 40 (quarenta) pontos: 

a) perspectiva adotada no tratamento do tema;  
b) capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto;  
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento.  

10.5.2 Estrutura - até 30 (trinta) pontos: 
a) respeito ao gênero solicitado;  
b) progressão textual e encadeamento de ideias;  
c) articulação de frases e parágrafos (coesão textual).  

10.5.2.1 A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra, quanto ao Conteúdo, abordagem tangencial, parcial 
ou diluída em meio a divagações e/ou colagem de textos e de questões apresentados na prova.  

10.5.3  Expressão - até 30 (trinta) pontos: 
A avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou mecânico, mas sim de acordo com sua estreita 
correlação com os demais critérios, considerando-se:  
a) desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido para o Cargo/Área/Especialidade;  
b) adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso; 
c) domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e períodos; 
propriedade vocabular; concordância verbal e nominal; pontuação; regência verbal e nominal; emprego de 
pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuação. 

10.6  Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do desempenho na Prova Dissertativa-
Redação a que se refere este Capítulo, deverão os candidatos valer-se das normas ortográficas em vigor, 
implementadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, e alterado pelo Decreto Federal 
nº 7.875, de 27 de dezembro de 2012, que estabeleceu o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 

10.7  Será atribuída nota ZERO à Prova Dissertativa-Redação que:  
a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;  
b) não atender aos critérios dispostos no item 10.4 deste Capítulo.  
c) apresentar texto sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou 
em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local apropriado;  
d) for assinada fora do local apropriado;  
e) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato;  
f) estiver em branco;  
g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;  
h) não atender aos requisitos definidos na grade correção/máscara de critérios pela Banca Examinadora.  

10.8 Na Prova Dissertativa-Redação, o rascunho será de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho 
elaborado pelo candidato será considerado na correção pela Banca Examinadora. 

10.9  Na Prova Dissertativa-Redação, deverão ser rigorosamente observados os limites mínimos de 35 (trinta e cinco) 
linhas e máximo de 40 (quarenta) linhas, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos à Redação.  

10.10  A Prova Dissertativa-Redação terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos, considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 60,00 
(sessenta). 

 
10.11 A Prova Dissertativa - Estudo de Caso terá caráter eliminatório e classificatório. Cada uma das questões será 

avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, considerando-se habilitado o (a) candidato (a) que tiver obtido: 
10.11.1 a) nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) em cada uma das questões de Estudo de Caso; 
 b) média igual ou superior a 60,00 (sessenta) no conjunto das duas questões de Estudos de Caso. 
10.12 A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangencial, parcial ou diluída em meio a 

divagações    e/ou colagem de textos e de questões apresentados nas provas.  
10.13 Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do desempenho na Prova Dissertativa - 

Estudo de   Caso a que se refere este Capítulo, deverão os (as) candidatos (as) valer-se das normas ortográficas 
em vigor, implementadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, e alterado pelo 
Decreto nº 7.875, de 27 de dezembro de 2012, que estabeleceu o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 

10.14 Será atribuída nota ZERO à Prova Dissertativa - Estudo de Caso nos seguintes casos: 
10.14.1 fugir ao tema proposto; 
10.14.2 apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou 

em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local apropriado; 
10.14.3 for assinada fora do local apropriado; 
10.14.4 apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do (a) candidato (a); 
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10.14.5 estiver em branco; 
10.14.6 apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
10.14.7 não atender aos requisitos definidos na grade de correção/máscara de critérios definidos pela Banca 

Examinadora. 
10.15 Respostas que apresentarem trechos reproduzidos de textos já divulgados em fontes de acesso público a que a 

Banca Examinadora tenha acesso, ou que apresentem cópia de trecho dos textos motivadores, de questões ou 
textos da prova objetiva, poderão ser penalizadas com redução drástica da nota. 

10.16 Não será permitida nenhuma espécie de consulta, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações. 

10.17 Na Prova Dissertativa - Estudo de Caso, deverá ser rigorosamente observado o limite máximo de linhas 
estabelecido para responder a questão, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos ao Estudo de Caso. 

10.18 O rascunho é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo (a) candidato (a) 
será considerado na correção da Prova Dissertativa (Redação e Estudo de Caso) pela Banca Examinadora. 

10.19 Eventuais marcações nos enunciados das questões, que não excedam a palavras sublinhadas ou circuladas, não 
trarão prejuízo à correção da prova. 

10.20 A grade de correção/máscara de critérios contendo a abordagem/requisitos de respostas definida pela Banca 
Examinadora, a resposta apresentada pelo (a) candidato (a) e a pontuação obtida pelo (a) candidato (a) serão 
divulgadas por ocasião da Vista da Prova Dissertativa  (Redação e Estudo de Caso). 

10.21 A nota da Prova Dissertativa (Redação e Estudo de Casos) consistirá na soma das notas da Redação e da média 
obtida no conjunto das duas questões Estudo de Caso. 

10.22 Os candidatos não habilitados na Prova Dissertativa (Redação e Estudo de Caso) serão excluídos do Concurso. 
10.23 Da publicação do resultado oficial constarão apenas os (as) candidatos (as) habilitados. 
 

 CAPÍTULO 11 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

11.1  A nota final dos candidatos habilitados para o cargo de Analista de Previdência – Área de Especialização – 
Previdenciária será igual ao total de pontos obtidos nas Provas Objetivas de Conhecimentos mais a nota da Prova 
Dissertativa (Redação e Estudo de Caso), obedecidos os critérios estabelecidos nos Capítulos 9 e 10 deste Edital.  

11.2  Para o cargo de Analista de Previdência – Área de Especialização – Previdenciária, obedecidos os critérios 
estabelecidos nos Capítulos 9 e 10 deste Edital, na hipótese de igualdade de nota final, para efeito de desempate, 
serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios:  

11.2.1 idade igual ou superior a 60 anos, completados até a data de correção de cadastro, conforme o item 8.6, deste 
Edital, nos termos do parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);  

11.2.1.1 A correção de dados cadastrais quanto ao critério de desempate somente será considerada quando realizada até 
o 3º (terceiro) dia útil após a aplicação das provas, conforme item 8.6 deste Edital. 

11.2.2  maior média na Prova Dissertativa-Estudo de Caso; 
11.2.3  maior nota na Prova Dissertativa-Redação; 
11.2.4  maior número de acertos em Direito Previdenciário e Legislação Previdenciária na Prova Objetiva de Conheci-

mentos; 
11.2.5  maior número de acertos em Economia na Prova Objetiva de Conhecimentos; 
11.2.6  maior número de acertos em Língua Portuguesa na Prova Objetiva de Conhecimentos; 
11.2.7  maior idade; 
11.2.8  exercício efetivo da função de jurado, nos termos do artigo 440 do Código de Processo Penal, no período com-

preendido entre a data de entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 09 de junho de 2008 e a data limite para correção 
cadastral (item 8.6). 

11.3  Os candidatos habilitados serão classificados, em listas de classificação, em ordem decrescente da nota final, 
11.4  A publicação do resultado final do concurso será feita em 03 (três) listas, contendo: 
11.4.1  A lista de ampla concorrência contendo todos os candidatos aprovados, inclusive das pessoas com deficiência e 

candidatos negros, negras ou afrodescendentes, caso tenham obtido pontuação/classificação necessária 
conforme Capítulos 9 e 10 deste Edital. 

11.4.2  Os candidatos inscritos como candidatos com deficiência habilitados, além de constarem das listas de classifica-
ção referidas no item 11.4.1 deste capítulo, caso tenham obtido pontuação/classificação necessária, na forma 
dos Capítulos 9 e 10 deste Edital, serão classificados, em lista específica de candidatos com deficiência, por or-
dem decrescente de nota final.  

11.4.3  Os candidatos habilitados, inscritos para as vagas reservadas a candidatos negros, negras ou afrodescendentes, 
além de constarem das listas de classificação referidas no item 11.4.1 deste Capítulo, caso tenham obtido pon-
tuação/classificação necessária, na forma dos Capítulos 9 e 10 deste Edital, serão classificados, em lista específica 
de candidatos negros, negras ou afrodescendentes, por ordem decrescente de nota final.  
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11.4.4  Caso não sejam preenchidas todas as vagas reservadas aos candidatos com deficiência e/ou negros, negras ou 
afrodescendentes, as vagas remanescentes serão aproveitadas pelos demais candidatos, observada rigorosa-
mente a ordem de classificação geral. 

11.4.5  Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória.  
11.4.6  Os demais candidatos serão excluídos do Concurso. 

11.5 A homologação e o Resultado Final serão divulgados nos sites do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (www.di-
ariooficial.prefeitura.sp.gov.br), O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo (www.prefei-
tura.sp.gov.br/iprem) e da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).  

 

 CAPÍTULO 12 - DOS RECURSOS 
 

12.1  Será admitido recurso quanto: 
a)  ao indeferimento do Requerimento de Isenção do valor da inscrição; 
b)  ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação específica; 
c)  ao indeferimento à opção de concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, negras ou 

afrodescendentes; 
d)  à aplicação das provas; 
e)  às questões das provas e gabaritos preliminares; 
f)  ao resultado da comissão de heteroidentificação dos candidatos negros, negras ou afrodescendentes; 
g)  ao resultado das provas. 

12.1.1  Para as alíneas “e” e “g” do item 12.1 deste Capítulo, no espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA                 
QUALQUER IDENTIFICAÇÃO (nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não 
conhecimento do recurso. 

12.2  O candidato poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a ocorrência 
do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido. 

12.2.1  Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 
12.2.2  Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
12.2.3  Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o estipulado no item anterior. 
12.3 Os questionamentos referentes às alíneas do item 12.1 deste Capítulo deverão ser realizados, exclusivamente, 

por meio de recurso, no prazo estipulado no item 12.2. 
12.4  Para interpor recurso, o candidato deverá necessariamente preencher o campo “Fundamentação”. A 

fundamentação constitui pressuposto para o conhecimento do recurso, devendo o candidato ser claro, 
consistente e objetivo no seu pleito, vedada a juntada de documentos. 

12.4.1  Em caso de impugnar mais de uma questão da prova, o candidato deve expor seu pedido e respectivas razões 
para cada questão recorrida. 

12.5  Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela internet, no site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções constantes na página do concurso público. 

12.5.1  Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e 
no site da Fundação Carlos Chagas. 

12.5.2  A Fundação Carlos Chagas e o Instituto de Previdência Municipal de São Paulo não se responsabilizam por 
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

12.6  Não serão aceitos recursos interpostos por e-mail ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 
12.7  Será concedida vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas a todos os candidatos que realizaram prova, no 

período recursal referente ao resultado preliminar das Provas. 
12.8  Será concedida vista da Prova Dissertativa a todos os candidatos que tiveram as respectivas provas corrigidas, 

conforme Capítulo 10 deste Edital, no período recursal referente ao resultado preliminar das provas. 
12.9  A vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas e da Prova Dissertativa será realizada no site da Fundação 

Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), em data e horário a serem oportunamente divulgados. As instruções 
para a vista das folhas de respostas das respectivas provas estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas. 

12.10  A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 

12.11  O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 

12.12  Nas Provas Objetivas, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) 
a todos(as) os (as) candidatos(as) presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

12.13  No que se refere às Provas Dissertativas, a pontuação e/ou classificação apresentada nos resultados preliminares 

http://www.diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
http://www.diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
http://www.prefeitura.sp.gov.br/iprem
http://www.prefeitura.sp.gov.br/iprem
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poderão sofrer alterações em função do julgamento de recursos interpostos, podendo haver exclusão ou 
inclusão de candidatos. 

12.14  Na ocorrência do disposto nos itens 12.11, 12.12 e 12.13 e/ou em caso de provimento de recurso, poderá ocorrer 
a classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova. 

12.15  Serão indeferidos os recursos: 
a)  cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
b)  que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
c)  cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
d)  sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
e)  encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

12.16  Admitir-se-á um único recurso por candidato, considerando o Cargo/Área/Especialidade para o qual concorre e 
deseja concorrer, para cada evento referido no item 12.1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, sendo 
desconsiderado recurso de igual teor. 

12.17 As respostas dos recursos serão levadas ao conhecimento dos candidatos inscritos no concurso por meio do site 
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), sem qualquer caráter didático, mas informativo acerca 
da motivação, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias corridos a contar da data de sua divulgação. 

12.18  O candidato que não interpuser recurso no prazo estipulado conforme este Capítulo será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

 

 CAPÍTULO 13 - DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 

13.1 A nomeação obedecerá, rigorosamente, a classificação obtida pelo candidato conforme lista de classificação 
definitiva, e será publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC. 

13.2 A nomeação será comunicada por correspondência eletrônica (e-mail) para o endereço eletrônico informado 
pelo candidato na ficha de inscrição e publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, sendo 
considerado desistente o candidato que não comparecer ao local indicado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data da publicação da nomeação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.  

13.2.1 Após homologação do concurso a atualização dos dados cadastrais deverá ser realizada por e-mail: 
iprempessoal@prefeitura.sp.gov.br. 

13.3 Os candidatos nomeados serão avaliados por peritos da Coordenadoria de Gestão de Saúde do Servidor – 
COGESS, da Secretaria Municipal de Gestão -SEGES que fará publicar em Diário Oficial da Cidade de São Paulo a 
Decisão de APTO ou INAPTO, considerando os critérios técnicos e as diretrizes nos protocolos para Exames 
Médicos Periciais para Ingresso, vigente à ocasião dos exames. 

13.4 Os candidatos deverão apresentar no momento da avaliação dos peritos da Coordenadoria de Gestão de Saúde 
do Servidor - COGESS, os seguintes subsídios médicos, com data de no máximo de 90 (noventa) dias antes da 
realização do exame:   

13.4.1 Relatório médico emitido por médico oftalmologista informando a existência ou não de patologias 
oftalmológicas e prescrição ou não de lentes corretivas;  

13.4.2 Relatório médico emitido por médico cardiologista informando ou não de patologias cardiológicas; 
13.4.3 Exame de audiometria tonal;  
13.4.4 Exame de hemograma completo; 
13.4.5 Exame de glicemia de jejum.  
13.5 Os médicos peritos poderão solicitar exames complementares e/ou avaliações com especialistas nos casos que 

considerarem necessário, assinalando o prazo para entrega dos exames e/ou relatório do especialista, 
independente dos exames associados aos riscos ocupacionais relacionados aos cargos a serem ocupados.  

13.6 Todos os candidatos, pessoas com deficiência ou não, após a publicação do Laudo Médico Pericial considerado 
“APTO”, deverão entregar o(s) seguintes documentos(s) que comprovam o(s) pré-requisito(s) para o cargo: 

13.6.1 Cédula de Identidade-RG/CIN, comprovando ter completado dezoito anos até o ato da posse;  
13.6.2 Carta de Igualdade de Direitos (se de nacionalidade portuguesa);  
13.6.3 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF;  
13.6.4 Comprovante de PIS /PASEP (para quem já foi inscrito);  
13.6.5 Título de Eleitor e Comprovante da última eleição (2 turnos) ou quitação eleitoral;  
 13.6.6 Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando Dispensa (para candidatos com idade 

inferior a 46 anos, do sexo masculino);  
13.6.7 Duas fotos 3x4;  
13.6.8 Diploma do Curso Superior expedido por Entidade Oficial ou oficializada ou Certificado de Conclusão de Curso 

acompanhado do respectivo Histórico Escolar (com data de Colação de Grau). 
13.6.9 Comprovante de endereço residencial em nome do nomeado, no Município de São Paulo ou na Grande São Paulo 

mailto:iprempessoal@PREFEITURA.SP.GOV.BR
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ou solicitação de autorização para residir fora do Município de São Paulo, nos termos do Decreto Municipal nº 
16.644/1980.  

13.7 Os candidatos com deficiência habilitados para vagas reservadas, também deverão cumprir o disposto neste 
Edital.  

13.7.1 Os exames laboratoriais e complementares constantes neste Edital, serão realizados às expensas dos candidatos 
e servirão como elementos subsidiários à inspeção médica.  

13.8 Os documentos escolares obtidos em instituição do exterior deverão ser apresentados pelo candidato, 
devidamente traduzidos por tradutor juramentado, e convalidados por parte de autoridade educacional 
brasileira competente, até a data do ato da posse.  

13.9 Todos os documentos relacionados no item 13.6. deste Edital deverão ser entregues em cópias reprográficas 
frente e verso acompanhados dos originais, no ato da posse, ou em cópias reprográficas autenticadas.  

13.9.1 Não serão aceitos protocolos dos documentos.  
13.10 Na data da posse o candidato em situação de acúmulo de cargo deverá, obrigatoriamente, preencher o 

formulário de Declaração de Acúmulo de Cargos.  
13.10.1 Será analisado o acúmulo de cargo, em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII, do artigo 37, da 

Constituição Federal, na redação que lhes foi conferida pela Emenda Constitucional nº 19/1998, bem como o 
acúmulo de proventos com vencimentos na conformidade do §10 desse artigo, acrescentado pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, observando-se, também, o Decreto Municipal nº 14.739/1977, bem como os artigos 58 
a 60 da Lei Municipal nº 8989/1979 (Estatuto do Servidor).  

13.10.2 No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou Municipal, deverá ser entregue documento que comprove 
o motivo da demissão, dispensa ou exoneração para verificação de eventuais impedimentos do exercício de 
cargo público.  

13.11 Ao candidato servidor municipal, que, na data da nomeação, estiver incurso em procedimento administrativo, 
aplicar-se-á o procedimento previsto na Orientação Normativa nº 01/1991 de SMA. 

13.12 O nomeado deverá obrigatoriamente preencher a Declaração nos termos do parágrafo 1º, 2º e 3º, inciso I do 
artigo 3º do Decreto Municipal 53.177/2012. 

13.13 O nomeado deverá atender ao disposto no art. 11 da Lei n º 8.989/1979, de 29 de outubro de 1979. 
13.14 Atender aos requisitos da Lei Municipal nº 17.910/2023, combinado com a Resolução nº 01/23 – COMAP, de 

13/02/2023. 
13.15 O nomeado deverá obrigatoriamente preencher a Declaração de Bens e Valores nos termos do Decreto 

Municipal nº 57.776/2019, combinado com o Decreto Municipal nº 59.432/2020. 
13.16 Preenchimento da Declaração de Família/WEB, nos termos do Decreto Municipal nº 57.894/2017, combinado 

com a Portaria IPREM nº 58/2018. 
13.17 O Núcleo de Gestão de Pessoas do IPREM, no momento do recebimento dos documentos para posse, procederá 

à coleta da impressão digital na FIC - Ficha de Identificação Digital para posterior envio à Comissão do Concurso 
e retorno à Fundação Carlos Chagas, para confirmação da autenticação digital.  

13.18 A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de posse e 
eliminará o candidato do Concurso. 

 

 CAPÍTULO 14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 

14.2  A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

14.3  Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão realizados com duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

14.4  O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério do Instituto de Previdência Municipal de 
São Paulo. 

14.5  A aprovação e a classificação no Concurso geram para o candidato apenas expectativa de direito à admissão. 
14.6  O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo reserva-se o direito de proceder às admissões em número que 

atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de 
vagas existentes.  

14.7  Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, até a homologação do 
resultado final, serão publicados no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e disponibilizados no site da Fundação 
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Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br). 
14.8  O boletim de desempenho do candidato ficará disponível para consulta a partir da informação do número do 

CPF e do número de inscrição do candidato, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) a partir da data em que o Edital de Resultado for publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo. 

14.9  O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 

14.10  Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público. 
14.11 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões, relativos à habilitação, classificação, ou 

nota de candidatos, valendo para tal fim o boletim de desempenho disponível no endereço eletrônico da 
Fundação Carlos Chagas, conforme item 14.8 deste Capítulo, e a publicação do Resultado Final e homologação 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 

14.12  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios após a homologação do Concurso 
Público. 

14.13  O resultado final será homologado pelo Instituto de Previdência Municipal de São Paulo, mediante publicação 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgado no site (www.concursosfcc.com.br). 

14.14  Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, sexo, data de nascimento etc. 
constantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá: 

14.14.1  Efetuar a atualização dos dados pessoais até o terceiro dia útil após a aplicação das provas, conforme 
estabelecido no item 8.6 e subitem do Capítulo 8 deste Edital, por meio do site (www.concursosfcc.com.br). 

14.14.2  Após o prazo estabelecido no item 14.14.1 até a publicação do Resultado Final o candidato deverá encaminhar 
a solicitação de atualização dos dados pessoais (endereço, telefone e e-mail), juntamente com a cópia do 
documento de identidade e o comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço de Atendimento 
ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do e-mail: sac@fcc.org.br. 

14.14.3 Após a homologação do resultado final do Concurso, solicitar a atualização de dados cadastrais, 
preferencialmente por correio eletrônico, direcionado ao Instituto de Previdência Municipal de São Paulo por 
meio do e-mail iprempessoal@prefeitura.sp.gov.br contendo, anexo, requerimento assinado de alteração dos 
dados cadastrais e cópia digitalizada de documento de identificação com assinatura idêntica à firmada no 
requerimento. 

14.14.4  As alterações de dados referidos nos itens 14.14 e seus subitens, somente serão consideradas quando solicitadas 
no prazo estabelecido no item 14.14.1 deste Capítulo, por fazerem parte dos critérios de desempate dos 
candidatos.  

14.15  É de responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico e telefone atualizados para viabilizar os 
contatos necessários, sob pena de perder o prazo de uma eventual consulta ou, quando for convocado, perder 
o prazo para se apresentar em qualquer etapa do processo admissional. 

14.15.1 O candidato aprovado deverá manter seus dados pessoais atualizados até que se expire o prazo de validade do 
Concurso. 

14.16 O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço eletrônico errado ou não atualizado. 

14.17 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a contratação do candidato, em 
todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 

14.17.1  Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 14.17 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.18 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e ao ingresso no Instituto de Previdência 
Municipal de São Paulo correrão às expensas do próprio candidato, eximida qualquer responsabilidade por parte 
do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e da Fundação Carlos Chagas. 

14.19 O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

14.20 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 
publicado. 

14.21 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua 
eliminação do Concurso Público. 

14.22 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pelo Instituto de Previdência Municipal de São Paulo e pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada 
um couber. 

mailto:iprempessoal@prefeitura.sp.gov.br
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São Paulo, 01 de julho de 2024 
Instituto de Previdência Municipal de São Paulo 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO DE ANALISTA DE PREVIDÊNCIA – ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS ANALISTA DE PREVIDÊNCIA - APREV  
I Instruir, analisar, revisar, cadastrar, acompanhar e manifestar-se tecnicamente nos processos de concessão, 

pagamento, manutenção, revisão e extinção de benefícios previdenciários;  
II Realizar o cálculo e implementar o benefício em folha de pagamento, bem como relatar eventuais distorções 

que possam ocorrer no cálculo ou em virtude de alteração legislativa, propiciando a manutenção regular do 
benefício;  

III Planejar, implantar, avaliar, atender, orientar e capacitar sobre as ações voltadas ao atendimento, orientação 
e informação aos segurados ativos, aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 
zelando pela manutenção e atualização do banco de dados e do cadastro previdenciário;  

IV Propor, implantar, executar a avaliar políticas públicas, projetos, planos, pesquisas e ações voltadas ao 
aprimoramento da gestão previdenciária municipal e da sustentabilidade financeira e atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, emitindo notas e pareceres técnicos e propondo o aperfeiçoamento de 
normas complementares;  

V Realizar o gerenciamento dos ativos e passivos previdenciários, de forma a manter uma compatibilidade entre 
ambos, analisando riscos e formulando planos de mitigação, incluindo a elaboração, acompanhamento e 
revisão da política anual de investimentos, com a elaboração de relatórios e demonstrativos da alocação, 
gestão dos riscos e desempenho da carteira sempre considerando a análise econômica do mercado e seus 
indicadores, em seus aspectos conjunturais e de estrutura;  

VI Gerar relatórios gerenciais e operacionais, mantendo sempre atualizado o cadastro de imóveis do Fundo 
Previdenciário, realizando inventário e reavaliação anual;  

VII Proceder aos cálculos necessários ao planejamento da previdência dos serviços municipais; com o cálculo de 
reservas que órgão deve manter para garantir o pagamento dos benefícios atuais ou compromissos futuros, 
com análise de riscos, de forma a subsidiar a área técnica de administração dos fundos de Previdência;  

VIII Realizar ou acompanhar os estudos técnicos e estatísticos para estimular a incidência de doenças, mortes e 
acidentes de trabalho, bem como calcular a probabilidade de eventos;  

IX Desenvolver, implantar, executar e avaliar sistemas, processos e métodos de gestão nas áreas de concessão, 
manutenção e auditoria de benefícios previdenciário e desenvolver, acompanhar, executar e avaliar a execução 
do orçamento, bem como a elaboração de sua programação financeira, exercício do controle de suas contas 
bancárias, administração de seus haveres financeiros e mobiliários, gestão patrimonial, considerando o regime 
de financiamento pelos fundos previdenciários segregada da unidade gestora, conforme exigido e autorizado 
pela legislação;  

X Avaliar as atividades especializadas de alta complexidade de planejamento, orçamento, finanças, controles 
internos, contabilidade, auditoria, gestão e, sob supervisão, as tarefas de natureza acessória e complementar, 
bem como de acompanhamento e operacionalização dos expedientes relacionados com o atendimento a 
determinações judiciais e requisições de Órgãos e Entidades de fiscalização e controle;  

XI Atuar de forma integrada com Órgãos e Entidades dos Poderes do Município e demais esferas de governo, em 
assuntos relacionados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, bem como na promoção da 
transparência e gestão fiscal responsável;  

XII Fornecer apoio técnico e administrativo às diversas áreas de atuação da autarquia;  
XIII Realizar a capacitação e o aperfeiçoamento dos servidores que atuam na área previdenciária do IPREM, da 

Administração Direta e Indireta, do Tribunal de Contas do Município de São Paulo - TCMSP e da Câmara 
Municipal de São Paulo - CMSP; 

XIV Desenvolver outras atividades afins que lhe forem designadas pelos seus superiores e que estejam de acordo 
com a sua habilitação profissional. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  
 
OBSERVAÇÃO: Considerar-se-á a legislação vigente e respectivas alterações, incluindo legislações complementares, 

súmulas, jurisprudências e/ou orientações jurisprudenciais (OJ), até a data da publicação do Edital de 
Abertura de Inscrições. 

 
Língua Portuguesa 
Estudo de Texto e Semântica: Intelecção de textos de gêneros variados; relação do texto com seu contexto histórico; 
sinonímia, antonímia e paronímia; denotação e conotação; tipos de discurso; intertextualidade; vícios, figuras e níveis 
de linguagem; pressupostos e subentendidos. Ortografia: Empregos de letras e de palavras; usos do hífen na prefixação 
e na composição; regras de acentuação gráfica; usos de iniciais maiúsculas e de minúsculas; grafias de siglas, acrônimos, 
abreviações e abreviaturas. Morfologia: Classes de palavras; empregos dos pronomes (retos, demonstrativos e relati-
vos); flexões nominais; flexões, vozes, correlação de tempos e modos verbais. Sintaxe: Morfossintaxe; estruturas sintá-
ticas da oração e do período; relações de coordenação e de subordinação; empregos dos sinais de pontuação; casos de 
concordâncias nominal e verbal; usos e variações das regências nominal e verbal; emprego do sinal indicativo de crase. 
Redação: Coerência argumentativa e elementos de coesão textual; elementos de referenciação; reescritura de estrutu-
ras textuais conforme o uso da Língua Padrão; organização e reorganização de orações e de períodos; equivalência e 
transformação de estruturas ambíguas, incorretas ou incoerentes; redação oficial (conforme última versão do Manual 
da Presidência da República).  
 
Matemática Financeira, Estatística e Raciocínio Lógico 
Matemática Financeira: Juros simples. Montante e juros. Taxa real e taxa efetiva. Taxas equivalentes. Capitais equiva-
lentes. Juros compostos. Capitalização contínua. Descontos: simples e composto. Desconto racional e desconto comer-
cial. Amortizações. Sistema francês. Sistema de amortização constante. Sistema misto. Fluxo de caixa. Valor atual. Taxa 
interna de retorno. Estatística Descritiva: gráficos, tabelas, medidas de posição (média, moda, mediana, quartis, mínimo 
e máximo) e de variabilidade (variância, desvio-padrão, amplitude). Técnicas de Contagem e Análise Combinatória: 
Combinações Simples, Arranjos e Permutação com e sem repetição. Probabilidades: espaço amostral, axiomas da pro-
babilidade, propriedades da função probabilidade; Distribuições de probabilidades discretas e contínuas (Bernoulli, Bi-
nomial, Poisson, Geométrica, Uniforme Discreta e Contínua, Normal, Quiquadrado, TStudent e FSnedecor). Amostra-
gem: amostras casuais e não casuais. Processos de amostragem. Inferência Estatística: Estimativa Pontual de Parâme-
tros, intervalos de confiança. Testes de hipóteses para médias e proporções. Correlação e Regressão Linear simples. 
Raciocínio Lógico: Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir 
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio 
sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão do pro-
cesso lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.  
 
Tecnologia da Informação 
Microsoft Windows 11: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, ma-
nipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Mi-
crosoft Office 365 ou 2019. Microsoft Office 365 ou 2019: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Micro-
soft Excel 2019: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de 
tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle 
de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft PowerPoint 2019: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edi-
ção e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição 
entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Inter-
net: navegação na internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Ferramentas de colaboração 
online: Microsoft Teams e Google Workspace. Segurança básica da informação e práticas de privacidade.  
 
Administração Geral e Pública 
Teorias de Administração. Evolução das Escolas Administrativas. Tipos de Organização. Funções. Funções do adminis-
trador: Planejamento, organização, direção, controle, coordenação. Processo decisório e tipos de decisão. Estrutura 
organizacional. Visão das principais áreas funcionais de uma organização. Organização, Sistemas e Métodos. Adminis-
tração de Recursos Humanos: Estratégias e desafios de RH. Clima e cultura organizacional. Gestão e avaliação de De-
sempenho. Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais. Administração de Sistemas de Informação: Tipos e usos 
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de informação. Tratamento das informações. Gestão de Projetos. Gestão de Processos. Gestão do conhecimento: cria-
ção, fluxo e disseminação de conhecimento. Aprendizado organizacional. Responsabilidade social e Governança corpo-
rativa. Motivação. Liderança. Estado, Governo e Administração Pública. Modelos teóricos de Administração Pública: 
patrimonialista, burocrático e gerencial. Governança, Governabilidade e accountability em Organizações Públicas. Sus-
tentabilidade nas organizações públicas. Governo Eletrônico e Transparência. Tendências de modernização da adminis-
tração pública. 
 
Finanças públicas e orçamento público 
O Orçamento: conceito e espécies; natureza jurídica; princípios orçamentários; características do orçamento tradicional, 
do orçamento base zero, do orçamento de desempenho e do orçamento-programa. Política fiscal e equilíbrio orçamen-
tário. Fiscalização e controle externo e interno dos orçamentos. Emendas parlamentares. Conceito de déficit público: a 
dívida pública no Brasil (causas, consequências e evolução recente). Pacto Federativo e as políticas públicas. Repartição 
de receitas tributárias. Federalismo fiscal: políticas e critérios de distribuição de receitas e encargos entre as esferas do 
governo. Instrumentos de Planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamen-
tária Anual - LOA. Conceitos e Classificações da receita e da despesa pública brasileira. Etapas/estágios da Receita e da 
Despesa Orçamentária. Fundos especiais de despesa. Receita Pública: receitas originárias e receitas derivadas, preço 
público e sua distinção com a taxa, Vinculação. Desvinculação de Receitas dos Estados e Municípios – DREM. Dívida 
Ativa de natureza tributária e não tributária. Estrutura programática adotada no setor público brasileiro. Ciclo Orçamen-
tário. Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais. Programação Orçamentária e Financeira. Descentralização de Crédi-
tos Orçamentários e Recursos Financeiros. Elaboração da Programação Financeira. Contingenciamento. Limite de Em-
penho e de Movimentação Financeira. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): princípios, ob-
jetivos e efeitos no planejamento e no processo orçamentário, regra de ouro, Anexo de Metas Fiscais, Anexo de Riscos 
Fiscais, Resultado Nominal, Resultado Primário, Receita Corrente Líquida, Renúncia de receita, Geração da Despesa e 
Despesa Obrigatória de Caráter Continuado, Vedações, Instrumentos de transparência. Limites Constitucionais e legais: 
Educação, Saúde, Pessoal, Dívida e Operações de Crédito, Garantias. Transferências Voluntárias na Constituição Federal. 
Da Fiscalização Financeira, Contábil e Orçamentária. Da Tributação e do Orçamento: Dos Princípios Gerais; Das Finanças 
Públicas. Disciplina constitucional e legal dos precatórios. Crédito Público: conceito; empréstimos públicos: classificação, 
fases, condições, garantias, amortização e conversão; Dívida Pública: conceito, disciplina constitucional, classificação e 
extinção. Orçamento na Constituição Federal de 1988. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: Artigos 60, 82 
e 97. Lei nº 4.320/1964. Manual de Demonstrativos Fiscais (14ª edição). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (10ª edição): Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários, Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas 
ao Setor Público. Ementário da Classificação por Natureza de Receita. 
 
Economia 
Sistema Monetário Nacional: origem, funções e formas de moeda; demanda e oferta de moeda; o sistema monetário e 
os meios de pagamento; criação e destruição de base monetária e meios de pagamento; efeito multiplicador da moeda; 
teoria quantitativa da moeda; moeda e inflação; instrumentos de controle monetário. Relações econômicas internaci-
onais: termos de troca, poder de compra das exportações e capacidade de importar; os regimes cambiais; taxa de câm-
bio nominal e taxa de câmbio real; as contas do balanço de pagamentos; desequilíbrio no balanço de pagamentos e 
política cambial. Contas Nacionais: as contas nacionais em uma economia aberta com governo; contabilidade nacional; 
o déficit público e seu financiamento; as Contas Nacionais no Brasil. Economia do setor público: a ação econômica do 
setor público; financiamento das atividades públicas; impacto da carga tributária na atividade econômica e na distribui-
ção de renda; impostos regressivos e progressivos; impostos sobre consumo em cascata e sobre valor adicionado. Mi-
croeconomia: impacto de impostos sobre o equilíbrio de mercado. Políticas fiscal, monetária e cambial. Sistema Finan-
ceiro Nacional: conceitos, funções e estrutura; subsistemas normativos e de intermediação financeira; autoridades mo-
netárias (Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil), autoridades de apoio (Comissão de Valores Mobiliá-
rios, Banco do Brasil e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social) e suas atribuições e funções. Resolução 
do Conselho Monetário Nacional nº 4.963, de 25 de novembro de 2021 Portaria MTP n. 1.467/2022 (artigos 86 ao 156) 
e Anexo VIII (artigos 1º ao 35): Dos Investimentos dos Recursos. Da Gestão da aplicação dos recursos. Da Política de 
Investimentos. Do Credenciamento de Instituições. Das Alocações dos Recursos. Da Avaliação e Monitoramento dos 
riscos. Da Categorização dos RPPS. Das Aplicações em Títulos Públicos. Da Precificação dos Ativos Integrantes das Car-
teiras dos RPPS. Da transparência das Informações Relativas aos Investimentos. Das Medidas em Caso de Desenquadra-
mento. Do Segmento de Empréstimos Consignados. Instrumentos de Renda Fixa: Definição. Principais conceitos e ca-
racterísticas. Títulos públicos. Títulos Privados Bancários. Títulos Corporativos. Títulos do Segmento Agrícola. Títulos do 
Segmento Imobiliário. Operações Compromissadas. Caderneta de Poupança. FGC – Fundo Garantidor de Créditos. Ins-
trumentos de Renda Variável: Definição. Ações Ordinárias, Ações Preferenciais, Certificados ou Recibos de Depósito de 
Valores Mobiliários e Bônus de Subscrição. Derivativos. Fundos de Investimentos: Fundos de Investimento Financeiro 
(FIF) Fundos de Investimento em Direito Creditórios - FIDC. Fundos de Investimento Imobiliário - FII. Fundos de Investi-
mento em Participações - FIP. Fundos de Investimento em Índice de Mercado. Fundos Previdenciários.  
 
Direito Constitucional 
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Princípios do Estado Democrático de Direito. Conceito de Constituição. Regras materialmente e formalmente constitu-
cionais. Tipos de Constituição. Hermenêutica constitucional. Poder constituinte originário e derivado. Controle de cons-
titucionalidade. Controle jurisdicional difuso e concentrado. Ação declaratória de constitucionalidade e Ação direta de 
inconstitucionalidade. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Súmula vinculante. Repercussão geral. 
Constituição da República Federativa do Brasil: a) Princípios fundamentais e Direitos e Deveres individuais e coletivos. 
O habeas corpus. O mandado de segurança. O direito de petição. O mandado de injunção. A ação popular. A ação civil 
pública. O habeas data. b) Direitos sociais. Cidadania plena e participação político-social. c) Direitos Humanos: Direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, dignidade humana e justiça. Nacionalidade. Direitos políticos. d) Organização político-
administrativa. O federalismo no Brasil. Repartição de rendas. Repartição de competências. Competências constitucio-
nais: União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Intervenção nos estados e municípios. Administração pública, dispo-
sições gerais e servidores públicos. e) Separação de poderes. Sistemas de governo. Poder Legislativo, Poder Executivo e 
Poder Judiciário. Ministério Público. f) Processo legislativo. g) Defesa do Estado e das instituições democráticas. h) Prin-
cípios gerais da atividade econômica e financeira. i) Sistema Tributário Nacional e do Orçamento e Finanças Públicas. j) 
Ordem social: Disposição geral e Seguridade social.  
 
Direito Administrativo 
Administração Pública: conceito, natureza e fins. Organização Administrativa: descentralização e desconcentração. Ór-
gãos públicos. Administração Pública direta e indireta. Agências executivas e reguladoras. Princípios da Administração 
Pública. Papel das políticas públicas como elemento indutor do desenvolvimento da sociedade. Poderes e deveres do 
administrador público. Poderes da Administração: poder vinculado e poder discricionário, poder hierárquico, poder dis-
ciplinar, poder regulamentar, poder de polícia. Atos Administrativos: conceito, requisitos, atributos, classificação, espé-
cies. Teoria dos motivos determinantes. Revisão e extinção dos atos administrativos. Controle interno e externo da 
Administração Pública: Tribunais de Contas, Poder Legislativo, Poder Judiciário e Ministério Público. Lei federal nº 
14.133/2021: licitações e contratos administrativos. Serviços Públicos: conceito; classificação; princípios; regulação e 
controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; titularidade e execução; regulação. Delegação de serviços públicos: 
permissão, concessão e autorização. Lei nº 8987/95. Parcerias com a iniciativa privada. Parceria Público-Privada (Lei 
federal nº 11.079/2004). Parcerias com organizações da sociedade civil (Lei nº 13.019/2014). Terceirização. Fomento. 
Agentes públicos: cargo, emprego e função públicos. Normas constitucionais sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos. Responsabilidade extracontratual do Estado. Bens Públicos. Formas de utilização dos bens públicos por tercei-
ros. Improbidade Administrativa (Lei federal nº 8.429/1992): Lei de acesso à informação. (Lei federal nº 12.527/2011).  
 
Direito Civil 
Lei de introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942). Código Civil (Lei nº 10.406/2002): Das 
Pessoas Naturais: Da Personalidade e da Capacidade. Dos Direitos da Personalidade. Da Ausência. Das Pessoas Jurídicas: 
Disposições Gerais. Dos Bens: Das Diferentes Classes de Bens. Dos Fatos Jurídicos: Do Negócio Jurídico. Dos Atos Jurídi-
cos Lícitos. Dos Atos Ilícitos. Da Prescrição e da Decadência. Do Direito das Obrigações: Das Modalidades das Obrigações. 
Do Adimplemento e Extinção das Obrigações. Do Inadimplemento das Obrigações. Dos contratos em Geral. Da Respon-
sabilidade Civil. Dos Direitos das Coisas: Da Posse. Da Propriedade. Do Direito de Família: Do Direito Pessoal. Do Direito 
Patrimonial. Do Direito das Sucessões: Da Sucessão Geral. Da Sucessão Legítima. Da Sucessão testamentária. Do Inven-
tário e Da Partilha.  
 
Direito Penal 
Princípios de Direito Penal. Aplicação da lei penal. Crime. Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Penas: Espécies 
de pena. Regimes de pena. Substituições da pena. Ação penal. Dos crimes praticados por funcionário público e por 
particular contra a Administração em geral. Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de con-
sumo (Lei federal nº 8.137/1990). Crimes em licitações e contratos administrativos (artigos 337-E a 337-P do Código 
Penal). Crimes contra as Finanças Públicas.  
 
Direito Previdenciário e Legislação Previdenciária 
Seguridade Social: origem e evolução no Brasil; conceituação; organização e princípios constitucionais. O custeio da 
seguridade social: sistema de financiamento, contribuições, isenções, remissão e anistia. Hipóteses de incidência de 
contribuição. Assistência e saúde: sistema constitucional. Princípios e objetivos. LOAS – Lei Orgânica da Assistência So-
cial. Regime Geral da Previdência Social: beneficiário, benefícios e custeio. Salário de contribuição: conceito, parcelas 
integrantes e excluídas, limites mínimo e máximo; salário-base, enquadramento, proporcionalidade e reajustamento. 
Planos de Benefícios da Previdência Social: espécies de benefícios e prestações, disposições gerais e específicas, perío-
dos de carência, salário de benefício, renda mensal do benefício, reajustamento do valor do benefício. PIS/PASEP. Re-
gime Próprio de Previdência Social – RPPS; agentes públicos; órgãos de controle do RPPS; Benefícios do Regime Próprio 
de Previdência Social. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (arts. 40, 149, 195, 201 e 249); Emendas 
Constitucionais nº 20/1998, 41/2003, 47/2005, 70/2012 e 103/2019 – Reforma da Previdência. Lei Federal nº 9.717, de 
27 de novembro de 1998. Lei Federal nº 9.796, de 05 de maio de 1999. Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 
Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Portaria do Ministério do 
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Trabalho e Previdência nº 1.467, de 02 de junho de 2022.Do Regime de Previdência Complementar. Da Previdência 
Complementar dos Servidores Públicos. Lei municipal nº 17.020 de 27 de dezembro de 2018. Decreto nº 58.718 de 17 
de abril de 2019. 
Entendimento jurisprudencial consagrado e sumular nos Tribunais Superiores (STF, STJ e TST).  
 
Ciências Atuariais Aplicada à Previdência 
Avaliação atuarial. Métodos atuariais. Premissas e hipóteses atuariais. Regimes financeiros: capitalização, repartição 
simples e repartição de capitais de cobertura. Tipos de planos: benefício definido, contribuição definida e contribuição 
variável. Reservas matemáticas: conceito e tipos de reservas. Fundo de oscilação de riscos. Apuração de resultado: dé-
ficit e superávit. Custos atuariais: custo normal e suplementar. Ativo real líquido: conceito e composição. Demonstrativo 
de resultados da avaliação atuarial (DRAA). Nota técnica atuarial (NTA). Base de dados: critérios para aceitação e peri-
odicidade. Aderência das premissas e hipóteses. Fluxo de caixa atuarial. Saldamento de planos. Migração entre planos. 
Retirada de patrocínio. Reserva de Contingência. Reserva Especial para revisão de plano. 
 
Legislação Municipal Previdenciária e Institucional 
Lei Orgânica do Município. Emenda à Lei Orgânica nº 41/2021, Lei nº 7.447/1970. Lei nº 8.989/1979. Lei nº 9.157/1980. 
Lei nº 10.828/1990. Lei nº 13.973/2005. Lei nº 15.080/2009.Lei nº 17.020/2018. Decreto nº 48.860/2005. Decreto nº 
46.861/2005. Decreto nº 49.721/2008. Decreto nº 56.130/2015. Decreto nº 58.648/2019. Decreto nº 61.150/2022. 
Decreto nº 61.151/2022. Decreto nº 62.177/2023. Decreto nº 62.556/2023. Portaria IPREM nº 37/2020. 
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ANEXO III 
 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA CANDIDATOS RECONHECIDAMENTE CARENTES, NA FORMA DA LEI 

 

O(A) candidato(a), abaixo identificado, tendo em vista o disposto no Decreto Municipal nº 51.446, de 28 de abril de 2010, requer que 
lhe seja concedida a isenção do pagamento do valor de inscrição no Concurso Público do Instituto de Previdência Municipal de São 
Paulo, de acordo com o estabelecido no Edital de Abertura de Inscrições. 

 

Nome do(a) candidato(a): 
 
 
 
 

 

CPF do(a) candidato(a):  

Quantidade de pessoas que residem com o(a) candidato(a):  

DADOS SOCIOECONÔMICOS DA FAMÍLIA 
(os dados do(a) candidato(a) também deverão ser incluídos nessa lista)  

 

Nome Fonte Pagadora Parentesco Data de Nascimento Rendimento Mensal  

      

      

      

      

      

      

      

Parentesco: Indicar o próprio(a) candidato(a), o cônjuge, pai, mãe, avó, avô, tios, irmãos, filhos, netos, etc.  

 

Local e Data: ________________________, ______ de __________________ de 2024. 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO NEGRO OU NEGRA OU AFRODESCENDENTE.  
 
 

Eu,_______________________________________________________________(nome completo), portador/a do 
documento de identidade/R.G. nº ___________________________, órgão expedidor ______________, UF _____, 
inscrito/a no CPF/MF sob o nº __________________, declaro ser negro, negra ou afrodescendente da cor (  ) preta ou 
(  ) parda e opto por concorrer às vagas reservadas pelo sistema de cotas raciais no Concurso Público para provimentos 
de cargos vagos de Analista de Previdência do Instituto Previdenciário Municipal de São Paulo.  
 
Declaro, ainda, estar ciente de que:  
1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa negra que assim 
sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal e subjetiva;  
 
2) nos termos do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público e dos incisos II e III do artigo 9º do Decreto nº 
57.557/2016, a presente autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão de 
Acompanhamento da Política Públicas de Cotas - CAPPC, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania sob 
a Coordenação do Departamento de Promoção e Igualdade Racial, da Coordenadoria de Promoção e Defesa de Direitos 
Humanos, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal;  
 
3) se no procedimento adotado pela Comissão de Acompanhamento da Política Públicas de Cotas - CAPPC restar 
verificada a ocorrência de fraude e evidente má fé na minha conduta, mediante apuração na qual me seja garantido o 
exercício do direito à ampla defesa, serei excluído do Concurso Público e o fato comunicado ao Ministério Público.  

 
 
 

São Paulo, _____ de ____________________ de 2024. 
 
 

 __________________________________________  
(Assinatura do candidato) 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DAS PROVAS E PUBLICAÇÕES 

 

ITEM ATIVIDADE DATAS PREVISTAS 

1 Período de inscrições (exclusivamente via internet). 
05/07/2024 a 
01/08/2024 

2 
Período da solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição 
(exclusivamente via internet). 

05/07/2024 a 
09/07/2024 

3 
Divulgação das solicitações de isenção do pagamento do valor da inscrição 
deferidas e indeferidas, no site da Fundação Carlos Chagas. 

16/07/2024 

4 
Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento do pedido de 
isenção do pagamento do valor de inscrição. 

17/07/2024 a 
18/07/2024 

5 
Divulgação das solicitações de isenção do pagamento da inscrição deferidas e 
indeferidas, após análise de recursos, no site da Fundação Carlos Chagas. 

25/07/2024 

6 Data limite para envio do Laudo Médico pelos candidatos com deficiência. 01/08/2024 

7 Último dia para pagamento do valor da inscrição. 02/08/2024 

8 
Divulgação da relação de candidatos que concorrem às vagas reservadas e 
solicitações especiais deferidas no site da Fundação Carlos Chagas. 

12/08/2024 

9 
Prazo para interposição de recursos quanto às vagas reservadas e solicitações 
especiais. 

13/08/2024 a 
14/08/2024 

10 
Divulgação das respostas dos recursos da condição de candidatos com 
deficiência, vagas reservadas e solicitações especiais. 

23/08/2024 

11 
Publicação do Edital de Convocação para as Provas e envio do Cartão 
Informativo. 

30/08/2024 

12 Aplicação das Provas Objetivas e Dissertativa-Redação e Estudo de Caso  15/09/2024 

13 Divulgação do Gabarito e das Questões das Provas Objetivas 16/07/2024 

14 
Publicação do Edital de Resultado Preliminar das Provas Objetivas e 
Dissertativa-Redação e Estudo de Caso. 

01/11/2024 

15 
Prazo para interposição de recursos quanto aos Resultados das Provas 
Objetivas e Dissertativa-Redação e Estudo de Caso 

04/11/2024 a 
05/11/2024 

16 

Publicação da Lista de Classificação Final das Provas Objetivas e Dissertativa-
Redação e Estudo de Caso e da lista de candidatos autodeclarados negros, 
negras ou afrodescendentes convocados para envio das fotos para a Comissão 
de Heteroidentificação, pela Prefeitura do Município de São Paulo. 

05/12/2024 

17 

As próximas etapas serão divulgadas oficialmente no Diário Oficial da Cidade 
– DOC, e disponibilizadas no site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), na página deste Concurso Público, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

- 

 
 

http://www.concursosfcc.com.br/

